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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  
EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 036/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATORIO Nº 173/2020 

 

BB: 842728 

 
OBJETO: Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada em 
serviços de apoio operacional, para prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços 
continuados de apoio às atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades 
das diversas secretarias deste município de Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 
 

P R E ÂM B U L O  
 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações 
promovidas pela Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, Decreto Federal nº 5.450/2005, Decreto Federal nº 7.892/2013 e Decreto Municipal nº 
18.629/2017 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o
: 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 036/2020  173/2020 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada em serviços de apoio 
operacional, para prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços continuados de apoio às 
atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades das diversas secretarias 
deste município de Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES INTERRESSADAS: 

 
Menor Preço 

 (  ) Por item   Secretaria Municipal de Administração        
Secretaria Municipal de Infraestrutura 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Agricultura, Irrigação e 
Meio Ambiente. 
Secretaria Municipal de Governo 
Controladoria Geral do Município 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Serviços Publicos 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico. 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 (x) Por lote 

 (  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência da Ata de Registro de 
Preços 

Empreitada por Preço Unitário  12 (doze) meses a partir da data da assinatura 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

Editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

XI. Horário para abertura das propostas e início da sessão pública: 

Início do recebimento das propostas: às 8:00 horas do dia 17/11/2020. 
Abertura de propostas: às 9:00 horas do dia 19/11/2020. 
Início da sessão pública: às 13:00 horas do dia 19/11/2020 (Horário do Estado da Bahia) 
BB: 842728 
Tempo de disputa: 05 (cinco) minutos mais o tempo aleatório do sistema. 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 036/2020 

 
1. OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por escopo o objeto descrito no item V do preâmbulo e deverá ser 

procedido em total obediência ao disposto no Anexo I (Especificação do objeto/Termo de 
Referência), que faz parte integrante deste Edital, como se transcrito fosse. 

 
1.2. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura. 
 
1.3. O tipo da licitação está indicado no item VI do preâmbulo. 
 
1.4. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições da minuta de contrato 

constante do Anexo IV deste Edital. 
 
1.5. É vedada a subcontratação total, ou parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, 

a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação da contratada, não se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso 
assumido por aquela com terceiros.  

 
1.6. A prestação do objeto desta licitação não poder sofrer solução de continuidade durante todo o 

prazo da sua vigência, devendo ser executados por empregados da contratada, sob a inteira 
responsabilidade funcional e operacional desta, mediante vínculo de subordinação dos 
trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrita e exclusiva 
fiscalização. 

 
2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as 

exigências contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto 

ao Banco do Brasil, para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação 

e requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, 

desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, 

pelo Órgão que o praticou. 

2.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 

8.666/93. 

2.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que 

a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

c) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 

2.6. Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 

qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

3.1. Para participar da licitação, a licitante deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor 

do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que 

ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

3.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

3.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO. 

4.1  A proposta de preço deverá ser enviada até a data e horário previstos no preâmbulo deste Edital, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, mediante a opção “acesso identificado”, 

através da digitação da senha de identificação do licitante.   

4.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário do Estado da Bahia. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por 

parte do licitante, das exigências e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.6. Até a abertura da proposta de preços, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas até o horário limite para recebimento. 

4.7. O licitante deverá clicar na opção “oferecer proposta” e preencher o formulário eletrônico 

apresentado na tela com os dados pertinentes à sua proposta de preços incluindo.  

4.8. O não preenchimento do campo referido no item anterior, implicará na desclassificação da 

licitante, face a ausência de informação suficiente para classificação da proposta. A proposta 

devera ser encaminhada atendendo o modelo do Anexo II deste edital identificando cada 

item dos referidos lotes. 

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor.  

4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços. 

4.11. A partir do horário previsto no PREÂMBULO para início da sessão pública do pregão 

eletrônico, terá lugar a divulgação das propostas de preços recebidas e em perfeita 

consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão 

classificadas para a etapa de lances. 

4.15. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; 

contiverem emenda, rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; 

apresentarem o prazo de validade da proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de 

entrega ou de execução superior ao estabelecido. 

4.16. Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.  

4.17. Sempre que houver interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados do 

dia e hora em que a sessão terá continuidade. 

4.18. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

4.19. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema do E-

licitações, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

4.20. Os documentos que, porventura, forem anexados durante a inserção da proposta no campo 

“informações adicionais” (folders, prospectos, declarações, etc.) não poderão estar 

identificados, ou seja, não será admitida a veiculação do nome da empresa ou de seus 

representantes, utilização de material timbrado ou qualquer outro meio que facilite a 

identificação do licitante, sob pena de desclassificação. 

4.21. O Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, solicitar das Licitantes que prestem 

esclarecimentos quanto aos documentos referentes à Proposta de Preços, desde que as 

informações não alterem os preços apresentados e não correspondam a documentos que, 

originariamente, deveriam constar da proposta. O não atendimento ao estabelecido, implicará 

na desclassificação da LICITANTE. 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1.  Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 

registro e valor. 

5.2. Os lances formulados deverão indicar preço global. 

5.3   Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.4   O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos 

anteriormente apresentados pelo mesmo licitante. 

5.4.1 Não serão aceitos, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido primeiro. 

5.4.2 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.5     Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a 

identificação do detentor do lance. 

5.6    A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente 

dos lances, emitido pelo sistema aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de 

até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente, determinado também pelo sistema eletrônico, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.7     Alternativamente ao disposto no item anterior, e com justificativa do Pregoeiro registrada em 

ata, o encerramento antecipado da sessão pública poderá ocorrer por sua decisão, quando 

transcorrido o tempo mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do previsto inicialmente no edital 

para a sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos 

lances e subseqüente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será 

encerrada a recepção de lances. 
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5.7.1  No caso da adoção do rito previsto neste item, encerrada a etapa competitiva, o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance de menor valor, bem assim decidir sua aceitação. 

5.8    Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a 

aceitabilidade da primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.8.1 Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexeqüíveis, 
assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato. 

5.9 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da 
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua 
proposta final, conforme anexo deste Edital. 

5.10  A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser entregue pelo licitante e analisada pelo 

Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 

5.11 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da 

IN SEGES/MP n. 5/2017, que:  

5.11.1 contenha vício insanável ou ilegalidade; 

5.11.2 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

5.11.3 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível.  

5.11.3.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 

proposta de preços ou menor lance que: 

5.11.3.1.1     for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 

apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.11.3.1.2     apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 

obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.12  É vedado à proponente incluir na Planilha de Custos e Formação de Preços: 

5.12.1 Item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, 

Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de 

matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como 

valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de 

preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade (art. 9º, parágrafo único, 

incisos I a III, do Decreto n.º 9.507/2018, e art. 6º da IN SEGES/MP n.º 5, de 2017); 

5.12.2 item relativo a despesas decorrentes de disposições contidas em Acordos, Convenções 

ou Dissídios Coletivos de Trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública (art. 6º, parágrafo único, da IN 

SEGES/MP n.º 5/2017); 
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5.12.3 rubricas que prevejam o custeio de despesas com treinamento, reciclagem e 

capacitação ou congêneres, pois tais parcelas já são cobertas pelas despesas 

administrativas (Acórdão TCU nº 2.746/2015 - Plenário); 

5.12.4 rubrica denominada “reserva técnica”, exceto se houver justificativa, na proposta, que 

indique, claramente e por meio de memória de cálculo, o que está sendo custeado, de 

modo a haver a comprovação da não cobertura do valor, direta ou indiretamente, por 

outra rubrica da planilha (Acórdãos TCU nº 2.746/2015 – Plenário, nº 64/2010 - 2ª 

Câmara e nº 953/2016 - Plenário); 

5.12.5 rubrica para pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ e da 

Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL (Súmula TCU nº 254/2010); 

5.12.6 rubrica denominada “verba” ou “verba provisional”, pois o item não está vinculado a 

qualquer contraprestação mensurável (Acórdãos TCU nº 1.949/2007 – Plenário e nº 

6.439/2011 – 1ª Câmara). 

5.13  A inclusão na proposta de item de custo vedado não acarretará a desclassificação do 

licitante, devendo o pregoeiro determinar que os respectivos custos sejam excluídos da Planilha, 

adotando, se for o caso, as providências do art. 26, § 3º, do Decreto n.º 5.450/05.  

5.13.1 Na hipótese de contratação com a previsão de itens de custos vedados, tais valores 

serão glosados e os itens serão excluídos da Planilha, garantidas ampla defesa e 

contraditório. 

5.14  A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação 

de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 

contrariem exigências legais.  

5.15  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 

43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.16  Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos 

preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e 

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

5.17  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

5.18  O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 01 (um) dia util, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

5.18.1 O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente 

aceita pelo Pregoeiro.  

5.18.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas 

de custo readequadas com o valor final ofertado. 

5.18.3 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
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5.18.4 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha 

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos 

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 

5.18.5 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, 

desde que não haja majoração do preço proposto.  

5.18.5.1 Considera-se erro no preenchimento da planilha a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, exceto para 

atividades de prestação de serviços previstas nos §§5º-B a 5º-E, do artigo 18, da 

LC 123, de 2006. 

5.18.5.2 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o  teor  da  proposta apresentada, 

seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em 

modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas as alterações 

absolutamente  formais,  destinadas  a  sanar  evidentes  erros  materiais,  sem 

nenhuma  alteração  do  conteúdo  e  das  condições  referidas,  desde  que  não 

venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

5.18.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.18.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.18.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

5.18.9 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

5.19    Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 

deste Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da 

realidade do mercado. 

5.20    O Pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de 

menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, 

apresentou o menor preço. 

5.21  Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de 

pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:  

5.21.1 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores 

à proposta mais bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 
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5.21.2 Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor 

valor exequível, considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado.  

5.21.3 Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo 

máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.21.4 Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o 

direito, ou se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico 

direito à microempresa ou empresa de pequeno porte subseqüente em situação de 

empate, se houver, na ordem classificatória, até a apuração de uma proposta que atenda 

às condições estabelecidas neste edital.  

5.21.5 No caso de as microempresas e empresas de pequeno porte apresentarem preços 

iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.21.6 O disposto neste item 5.11 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.21.7 Ocorrendo empate de propostas formuladas por licitantes que não detenham a condição 

de microempresa ou de empresa de pequeno porte, será observado o disposto na Lei, 

procedendo-se, sucessivamente, a sorteio em ato público, para o qual os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro critério. 

5.21.7.1 Sempre que houver sorteio deverá ser lavrada ata específica. 

5.21.8 Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances 

equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação das 

propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.22 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

5.22.1 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

5.22.2 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.22.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.23  Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades 

cooperativas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 
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5.24. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação 

ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em 

cascata dos preços, o(a) pregoeiro(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à 

disputa. 

5.25. Após a exclusão pelo(a) pregoeiro(a) do lance considerado equivocado, o licitante poderá 
reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, o(a) 
pregoeiro(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o licitante de 
permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

 
5.26. Se ocorrer desconexão do pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

 
5.27. No caso de desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes através do site www.licitacoes-e.com.br. 

 
6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1  Os licitantes arrematantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão 

comprovar a situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo 

máximo de 03 (três) horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administração@jequie.ba.gov.br e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, 

de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (073) 3526-8040 

6.1.1 Caso necessário, o prazo estipulado no item 6.1 poderá ser estendido a critério da 

Administração. 

6.2.   A sessão do pregão eletrônico deverá ser interrompida, a fim de se aguardar o cumprimento dos 

prazos assinalados. 

6.3.   A documentação a que se refere este item compreende os documentos de habilitação, a 

proposta escrita de preços, a Declaração de Enquadramento (Lei n°. 123/2006) conforme o 

modelo constante do ANEXO IX e a Declaração de Habilitação - Pleno Conhecimento 

conforme o modelo constante do ANEXO V. 

6.4. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro.  

6.5.   A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas 

de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 

123/06 não implica a inabilitação automática da licitante, em face do disposto no art. 42 deste 

diploma, devendo ser realizada a habilitação com ressalva de existência de restrição fiscal e 

diferindo-se a comprovação da regularidade na forma deste edital.  
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6.6.  Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender o pregão e 

estabelecer, imediatamente, um novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de 

novas propostas. 

6.7.  Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, 

o licitante será declarado vencedor. 

6.8.   Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas 

as seguintes normas: 

6.9.  Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de 

manifestação imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, 

conseqüentemente, na adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

6.10. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de 03 

(três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, que deverá ser formulado em 

documento próprio no sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados 

para apresentarem contra-razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no 

primeiro dia útil subseqüente ao do término do prazo do recorrente. 

6.11. O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou 

entidade promotora da licitação, será realizado pelo Pregoeiro no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis. 

6.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

para decidir o recurso. 

6.13. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

6.14.  Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, 

beneficiárias do regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi 

procedida com a ressalva de existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva 

regularização da documentação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá à data em que declarado o vencedor, prorrogável, por igual período, a critério da 

Administração Pública. 

6.15.  Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada 

inabilitada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

6.16. O Pregoeiro poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor.  

6.17 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com 

vistas à aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação 

pertinente. 

6.18. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações 

relativas à sessão pública do pregão deverão constar da ata divulgada no sistema, sem 

prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei. 
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7. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

7.1.  O Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação, para posterior homologação do resultado pela 

autoridade superior.  

7.2.  Caso tenha havido recursos, após decididos estes e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado, homologando, em seguida, o 

procedimento licitatório. 

7.3.    A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1.  Os licitantes arrematantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão 

comprovar a situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo 

máximo de 03 (três) horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 

horas, de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8042. 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 

8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 

8.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar 

da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a 

data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 
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8.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. Caso o 

documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com data de 

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da 

licitação. 

b) Comprovação de capital social de no mínimo 10% do valor estimado da contratação. A 

comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor e devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão equivalente, 

balanço patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL. 

c) comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

8.1.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

8.1.4.1. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a)  Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente registrado no CRA – Conselho Regional de Administração 
de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de que cumpriu, ou vem 
cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente mantido com o emitente 
do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em 
todas as vias); 
 

b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente da região (Conselho Regional de 

Administração - CRA) a que estiver vinculada a licitante e seu responsável técnico (Administrador). (os 
documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas as vias). 
 
c) Comprovação que a empresa licitante possui em seu quadro societário ou permanente, 
profissional de nível superior em Administração, reconhecido pela entidade competente 
(Conselho Federal e/ou Regional de Administração) CRA, nos termos da Lei 4.769 de 09 de 
setembro de 1995 e suas alterações e Resolução Normativa CFA 337 de 04 de dezembro de 
2006 e alterações posteriores.  
 

c.1 Caso o responsável técnico da licitante junto ao CRA não integre o seu quadro societário, 
a comprovação do seu vínculo com a mesma dar-se-á mediante a apresentação da carteira 
de trabalho ou contrato de prestação de serviços devidamente registrado pelo CRA. 
 
c.2 Certidão de registro de pessoa física, em nome do responsável técnico (Administrador) 
que atuará na execução dos serviços junto ao conselho regional de administração (CRA).  
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8.1.4.2. Documentação Complementar 

a) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

b) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO 

VI; 

c) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta, conforme ANEXO VII; 

d) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno 

porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO IX; 

e) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 

representante legal (conforme modelo do anexo VIII); 

f) Declaração De Elaboração Independente de Proposta, em papel timbrado e assinado por um 

de seus sócios responsáveis ou pelo representante legal (conforme modelo do anexo X); 

8.1.4.3 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

8.1.5.4 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

8.1.4.5 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 

prevista na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

8.1.4.6 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 

devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 

certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

8.1.4.7 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

8.1.4.8 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL. 
 
8.1.4.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
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regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 

8.1.4.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n
o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

8.1.4.11 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

8.1.4.12 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 

9. DAS PENALIDADES/ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
9.1.  Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, 

a Contratada que: 

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; 

e) cometer fraude fiscal; 

f) não mantiver a proposta. 

g) apresentar documentação falsa; 

h) descumprir qualquer dos deveres elencados no edital ou no contrato; 

i) descumprir os prazos estipulados no Termo de Referência; 

j) não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

l) deixar de entregar os documentos exigidos no certame e neste termo de referencia 

9.2.     A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) multa moratória de 0,2% (zero vírgula dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;  

c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

d) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concreta mente, pelo prazo de 

até dois anos; 
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e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

9.3      Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida e gravidade da conduta; 

9.4      Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal; 

b) no recolhimento de quaisquer tributos; 

c) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

d) demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

9.5       A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

9.6       A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 
10. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

10.1      Decairá do direito de impugnação dos termos do Edital de Pregão, perante a Prefeitura 

Municipal de Jequié, aquele que não se manifestar até 02 (dois) dias úteis antes da data de 

abertura da sessão do pregão, apontando as falhas e/ou irregularidade que o Licitante 

considere que o viciaram. 

10.1.1 Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 

endereçados o Pregoeiro, contendo as informações para contato, sendo que, até dois dias 

úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 

o Edital, na forma eletrônica, utilizando-se do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, até as 

13h de cada dia útil. 

10.1.2  No caso de recebimento via e-mail, em horário estranho ao funcionamento oficial da 

unidade responsável pelo acompanhamento da licitação, os prazos estabelecidos 

neste subitem, começarão a correr no primeiro dia e hora útil subsequentes, ao 

registrado na correspondência eletrônica. 

10.2     Caberá o Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo previsto no art. 41 da Lei 8.666/93.  

10.3     Acolhida a impugnação, caso não haja alteração na proposta, poderá ser definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

10.4   Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o 

Pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
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protocolados no endereço constante no preâmbulo ou por meio eletrônico via internet, através 

do e-mail administracao@jequie.ba.gov.br, obedecido o critério previsto no subitem 10.1.1e 

10.1.2. 

10.5     As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.6     As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por 

qualquer interessado. 

10.7     Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 

caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito 

de petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à 

autoridade competente para no prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento, proceder o 

julgamento. 

10.8     Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 

licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso 

com a síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentar memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes 

desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 

começarão a contar ao término daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

autos.  

10.9     Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia útil 

seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 

antes da hora normal. 

10.10  Os memoriais serão dirigidos ao Prefeito Municipal (autoridade superior), por intermédio do 

Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os 

autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento, sob pena de responsabilidade. 

10.11    A autoridade superior para decidir o recurso poderá confirmar, modificar, anular ou revogar, 

total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

10.12    A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

10.13    O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

10.14 A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 

decididos os recursos.  

10.15 As impugnações e recursos deverão ser enviados através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão Permanente de Licitação, 

sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA., seja por 
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via eletrônica ou presencial no horário de expediente das 08:00 às 13:00 horas, de segunda a 

sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 3526-8000. 

11.  TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

11.1.   Após a homologação da licitação e adjudicação do objeto, será efetuado o registro dos preços 

mediante Termo de Compromisso de Prestação de Serviços e Ata de Registro de Preços, a 

serem firmados entre o licitante vencedor e a Administração Municipal. 

11.2.    A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

11.3.    O licitante vencedor será convocado para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data 

de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de Prestação de Serviços 

e a Ata de Registro de Preços. 

11.4.   É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a convocação 

no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, na forma do art. 4º, 

XVI, da Lei nº 10.520/02 e do art. 27,§ 3º do Decreto nº 5.450/05, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação no certame, para, após feita a negociação e 

examinados os seus documentos habilitatórios, serão convocados para assinar o Termo de 

Compromisso de Prestação de Serviços ou revogar a licitação.  

11.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas a 

endereço, telefone, bem como a modificação dos mesmos no período de vigência do Termo 

de Compromisso de Prestação de Serviços, dando-se por intimado em caso de eventual 

tentativa frustrada de comunicação.  

11.6. Caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte, constituída na 

forma da Lei Complementar nº 123/2006, a regularidade fiscal será condição indispensável 

para a assinatura do contrato. 

11.7. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal, será assegurado prazo de 5(cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a empresa de pequeno porte for 

declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Municipal, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 

emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. 

11.8. A não regularização da documentação no prazo acima estipulado implicará na decadência do 

direito à contratação pela microempresa ou empresa de pequeno porte, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital, sendo facultado à Administração Municipal convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Termo de 

Compromisso de Prestação de Serviços ou revogar a licitação. 

11.9. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, transferência 

ou subcontratação, bem como pretendido por outro Ente Público para a realização do instituto 

da carona, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa anuência da Administração 

Municipal. 
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11.10. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Administração 

Municipal, que os valores registrados no Termo de Compromisso de Prestação de Serviços 

encontram-se divergentes dos praticados no mercado, a Administração Municipal poderá: 

11.10.1. Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 

praticados, inclusive quando o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado. 

11.10.2. Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea “d” 

da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita pela Administração 

Municipal. 

12. INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1     Para cada Prestação de Serviços será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado o Termo de Compromisso de Prestação de Serviços e o titular da unidade 

compradora.  

12.2     O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 

62 da Lei 8.666/93. 

12.3.   A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a 

contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde 

que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão comprador. 

12.4. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o Termo de 

Prestação de Serviços ou o contrato pela adjudicatária implicará na aplicação das sanções 

previstas neste edital. 

12.5. Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 

ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante 

não eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 

13. CONDIÇÕES DO PAGAMENTO  

13.1   O pagamento será efetuado mensalmente, até 30 (trinta) dias da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, relação dos serviços prestados devidamente medida e atestada pelo servidor 

responsável. 

13.2.   Juntamente com a Nota Fiscal/ Fatura, deverão ser encaminhadas as certidões de 

regularidade fiscal (Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, Certidão Negativas de Débitos Trabalhistas, Certidão de Regularidade do FGTS, 

Certidão Negativa de Débitos Tributários Junto a Fazenda Estadual, Certidão Negativa de 

Débitos Tributários Junto a Fazenda Municipal.  

13.3   O pagamento será creditado em favor da Contratada por meio de ordem bancária contra a 

entidade bancária indicada em sua proposta devendo para isso, ficar explicitado o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.4   Previamente a cada pagamento, a Contratante realizará consulta para verificação da sua 

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária. Caso fique constatado o vencimento das 
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guias de recolhimento do FGTS e da Previdência Social, a Contratada deverá apresentar, no 

prazo constante da solicitação feita pela Administração, a sua regularização. 

13.5. Em caso de irregularidade, a Contratante notificará a Contratada para que sejam sanadas as 

pendências no prazo de até 5 (cinco) dias. 

13.6   Serão retidas na fonte e recolhidas previamente aos cofres públicos as taxas, impostos e 

contribuições previstas na legislação pertinente, cujos valores e percentuais respectivos 

deverão estar discriminados em local próprio do documento fiscal. 

13.7     No caso de situação de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 

contribuição, deverá ser consignada no corpo do documento fiscal a condição da 

excepcionalidade, o enquadramento e fundamento legal, acompanhado de declaração de 

isenção e responsabilidade fiscal, assinada pelo representante legal da empresa Contratada, 

com fins específicos e para todos os efeitos, de que é inscrita e/ou enquadrada em sistema 

de apuração e recolhimento de impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos 

os requisitos para beneficiar-se da condição, nos termos da lei. 

13.8. Caso haja a aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 

existente na Contratante em favor da Contratada. Caso esse valor seja superior ao crédito 

eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se 

necessário. 

13.9     Fica desde já reservado à Contratante o direito de suspender o pagamento, até a 

regularização da situação, se, no ato da prestação dos serviços forem identificadas 

imperfeições e/ou divergências em relação às especificações técnicas contidas neste 

instrumento e seus anexos. 

13.10.  Havendo erro na fatura ou recusa pela PREFEITURA na aceitação da prestação do serviço, 

no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 

providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de 

pagamento a data da reapresentação, devidamente regularizada. 

13.11 Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades contratuais, nem implicará 

em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 

14.  CONTRATAÇÃO 

14.1.  Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a aquisição do objeto desta licitação nos 

termos do Termo de Referência que integra este edital. 

14.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico 

competente, devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e 

retirar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste 

edital. 

14.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação 
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das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das 

propostas subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, 

das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

14.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 

deveres trabalhistas que possuir. 

14.5. A assinatura do Termo de Compromisso e/ou do contrato deverá ser realizada pelo 

representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

14.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser 

registrados por simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

14.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

14.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 

procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso 

I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

14.9. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes, previsto na Lei nº 9.648/98. 

14.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 

todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 

relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser 

devidamente justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

15. REVISÃO DE PREÇO 

15.1. Os preços registrados pelo presente certame, a princípio, são fixos e só reajustáveis na forma 

da lei. 

15.2. Caso a execução do objeto contratual se estenda por mais de doze meses, contados da data 

da apresentação da proposta, sem que o contratado tenha dado causa a dilação, será deferido o 

reajustamento dos preços contratuais pela variação do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 

CONSUMIDOR AMPLO ESPECIAL - IPCA-E. 

15.3. Em caso de novo reajustamento, a periodicidade será contada a partir da data do último 

reajustamento concedido. 

15.4. No caso de prorrogação do contrato, e se couber reajuste, este observará o índice oficial 

previsto no Município de Jequié e só incidirá sobre os itens que não tenham sofrido revisão ou 

repactuação. 
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15.5. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração de índice de reajuste, 

produza efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste com periodicidade inferior a anual. 

15.6. A solicitação de reajuste para majoração dos preços deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa 

da CONTRATADA. 

15.7. Os reajustes de preços a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante a 

vigência do Contrato, serão objeto de preclusão lógica, exceto quando constar ressalva de 

previsão de reajuste de preço em Termo Aditivo. 

15.8. A empresa eventualmente contratada para a aquisição remanescente dos itens tem direito ao 

ajuste dos valores, devendo os seus preços serem corrigidos, quando for o caso, no ato da 

contratação. 

15.9. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, o contrato poderá sofrer revisão de preço. 

15.10. As alterações dos valores, para efeito de repactuação ou revisão, com vista ao equilíbrio 

econômico do contrato só poderão ocorrer através de processo fundamentado e que comprove 

alteração nos custos de maneira a justificar o pleito, por meio de documentação a ser analisada 

obrigatoriamente pela Procuradoria Geral do Município e deverão ter por base os preços das 

propostas apresentadas; 

15.11. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o pedido, 

pesquisa de mercado a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, devendo 

a deliberação, deferimento ou indeferimento, acerca da alteração solicitada ser instruída com 

justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos. 

15.12. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município (DOM). 

15.13. É vedado à CONTRATADA interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do processo 

de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

15.14. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais 

e municipais, que são soberanas à previsão desta cláusula. 

16. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

16.1    Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 

devidos em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva 

responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a 

PROMITENTE PRESTADORA DOS SERVIÇOS. 

16.2     A PROMITENTE PRESTADORA DOS SERVIÇOS deverá ter levado em conta, na 

apresentação de sua proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, 

encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes sobre a prestação dos seviços, não 
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cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 

revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

16.3  Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

PROMITENTE FORNECEDORA acresceu indevidamente a seus preços valores 

correspondentes a quaisquer tributos não incidentes sobre a compra, tais valores serão 

imediatamente excluídos, com a devolução ao MUNICÍPIO, do valor por ventura. 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Administração Municipal quando:  

a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração 

Municipal; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 

Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista no item 15 e seguintes; 

e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

17.2     A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, com 

aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao Registro 

de Preços. 

17.3. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação 

será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na 

página eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de 

aviso de amplo acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 

17.4. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e 

seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

17.5. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a 

aplicação das sanções previstas no edital e na legislação vigente. 

18. DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

18.1   O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

18.2    O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 
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18.3     A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência (Anexo I). 

18.4     A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Contrato firmado 

entre as partes. 

18.5    O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do 

artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.6   A conformidade dos serviços prestados na execução deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas. 

18.7    O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

18.8     O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de 

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 

disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19. REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

19.1     A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu 

todo ou em parte. 

19.2    O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar a decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, 

baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado.  

19.3   Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 

presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente 

ao licitante/contratado. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1  Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e 

apresentação das propostas.  

20.2     A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o 

Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 

divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
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20.3     Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

20.4    O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

20.5    As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.  

20.6     A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.7    É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, em qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que 

deveria constar originariamente da proposta; 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de 

habilitação e classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o 

entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

20.8    O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 

promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

20.9    Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 

porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

20.10  Os vencedores terão o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

assinar o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto à Prefeitura. A referida 

convocação será feita através de envio de fax, ofício ou e-mail. 

20.11   Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do 

prazo estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, 

reservando-se à Prefeitura Municipal de Jequié, o direito de, independentemente de qualquer 

aviso ou notificação, renovar a licitação ou convocar os remanescentes; 

20.12   Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser enviados 

através do correio eletrônico: administracao@jequie.ba.gov.br, ou protocolados, na Comissão 

Permanente de Licitação, sito à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 Bairro 

Jequiezinho Jequié/BA, seja por via eletrônica ou presencial nos horário de expediente das 

08:00 às 13:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. Maiores informações Tel. (73) 

3526-8000. 

20.13   Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Diretoria de Compras e Licitação, situado na Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 45.208.903 

Bairro Jequiezinho Jequié/BA., nos dias úteis, no horário das 08h às 13h. 
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20.15   Fica designado o foro da Cidade de Jequié - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

21 – DOS ANEXOS 

21.1. – Fazem parte deste Edital, como Anexos: 

a) Termo de Referência - (ANEXO I); 

b) Modelo de proposta de preços – (ANEXO II) 

c) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal - (ANEXO 

III); 

d) Minuta da Ata de Registro de Preços – (ANEXO IV) 

e) Minuta de Contrato (ANEXO V); 

f) Declaração de que tem conhecimento dos requisitos e cumpriu as exigências de habilitação 

(ANEXO VI)  

g) Declaração de que não se encontra suspensa de licitar ou impedida de contratar com 

qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta 

ou indireta (ANEXO VII); 

g) Modelo de Declaração única – (ANEXO VIII)  

h) Modelo de declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO IX) 

i) Modelo de declaração de elaboração independente da proposta – (ANEXO X) 

j) Modelo de Termo de Compromisso de Prestação de Serviços – (ANEXO XI) 

 
Jequié/BA, 04 de novembro de 2020. 

 
 

Odair José da Silva Santana 
Pregoeiro 
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ANEXO I 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – OBJETO 
1.1 Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada em serviços 
de apoio operacional, para prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços 
continuados de apoio às atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades 
das diversas secretarias deste município de Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
2. JUSTIFICATIVA:  
 
JUSTIFICA-SE AS NECESSIDADES APRESENTADAS PELAS DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JEQUIÉ, AO QUE TANGE A DEMANDA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇO DE APOIO OPERACIONAL, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA, COM 
FINALIDADE DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE APOIO ÀS ATIVIDADES OPERACIONAIS E 
ADMINISTRATIVAS, QUE IRÁ ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO, SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA IRRIGAÇÃO E MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, 
SECRETARIA MUNICIPAL ESPORTE E LAZER, SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, SECRETARIA 
MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E COMUNICAÇÃO SOCIAL E A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECÔNOMICO, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

 
3 – LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
A empresa vencedora prestará o serviço licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo nos locais indicados pelas Secretarias solicitantes, mediante especificado nas ordens de 
serviço.  
 
4. PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 
12 (doze) meses, contados a partir da emissão da ordem de serviços, salvo em casos justificados e 
aceitos pelo CONTRATANTE. 
 
4. PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
4.1. 12 (doze) meses. 
 
6. ESPECIFICAÇÃO 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. Período 

Vlr. 
Unit. 

Vlr. Tot 

LOTE 01 - LOTE 01 
  

1 Serv. 38689 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 120 UN 12 MÊS 2.970,20 4.277.088,00 

2 Serv. 38690 SERVIÇOS GERAIS 123 UN 12 MÊS 2.970,20 4.384.015,20 

3 Serv. 38706 PORTEIRO 11 UN 12 MÊS 3.177,62 419.445,84 

4 Serv. 42116 MOTORISTA AB 13 UN 12 MÊS 3.458,24 539.485,44 

5 Serv. 42117 MOTORISTA D 6 UN 12 MÊS 4.102,48 295.378,56 

6 Serv. 42118 MOTOCICLISTA 2 UN 12 MÊS 3.079,30 73.903,20 

7 Serv. 42119 OFICCE BOY 2 UN 12 MÊS 3.067,23 73.613,52 
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8 Serv. 38686 RECEPCIONISTA 4 UN 12 MÊS 3.043,03 146.065,44 

Total (R$): 10.208.995,200 
  

LOTE 02 - LOTE 02 
  

1 Serv. 42120 CUIDADOR 40 UN 12 MÊS 3.000,90 1.440.432,00 

2 Serv. 38659 COZINHEIRA 10 UN 12 MÊS 3.320,61 398.473,20 

3 Serv. 42121 AGENTE SOCIAL 9 UN 12 MÊS 4.134,24 446.497,92 

4 Serv. 41999 ASSISTENTE SOCIAL 2 UN 12 MÊS 6.368,92 152.854,08 

5 Serv. 42006 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 21 UN ----- ----- 4.854,12 1.223.238,24 

6 Serv. 42123 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO 

5 UN 12 MÊS 4.312,76 258.765,60 

Total (R$): 3.920.261,040 
  

LOTE 03 - LOTE 03 
  

1 Serv. 38678 ELETRICISTA 7 UN 12 MÊS 5.548,72 466.092,48 

2 Serv. 42125 
BALANCEIRO PARA ATERRO 
SANITÁRIO 

5 UN 12 MÊS 2.431,92 145.915,20 

3 Serv. 42126 
ENCARREGADO DE BALANÇA 
PARA ATERRO SANITÁRIO 

1 UN 12 MÊS 2.713,17 32.558,04 

4 Serv. 42127 
OPERADOR DE RETRO 
ESCAVADEIRA 

2 UN 12 MÊS 5.298,15 127.155,60 

5 Serv. 38681 
OPERADOR DE PÁ 
CARREGADEIRA 

3 UN 12 MÊS 4.753,92 171.141,12 

6 Serv. 38679 AJUDANTE DE PEDREIRO 38 UN 12 MÊS 3.422,10 1.560.477,60 

7 Serv. 38680 PEDREIRO 21 UN 12 MÊS 4.862,10 1.225.249,20 

8 Serv. 42129 ENCANADOR 2 UN 12 MÊS 4.862,10 116.690,40 

9 Serv. 42130 ENCARREGADO DE OBRAS 1 UN 12 MÊS 4.450,03 53.400,36 

Total (R$): 3.898.680,00 
  

Valor Total:   18.027.936,24 
 

 
 
7. ESTIMATIVA DE VALOR 
R$ 18.027.936,24 (DEZOITO MILHÕES, VINTE E SETE MIL, NOVECENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 
VINTE E QUATRO CENTAVOS). 
 

8. DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Homologada a licitação pela autoridade superior, a Administração Municipal firmará Ata de 

Registro de Preços com o licitante vencedor, visando a aquisição do objeto desta licitação nos termos 

do Termo de Referência que integra este edital. 

8.2. O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato e/ou termo de compromisso, no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação pelo setor técnico competente, 

devendo comparecer à Administração Municipal para assinatura do contrato e retirar a Nota de 

Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, nas previstas neste edital. 

8.3. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 

contrato e/ou termo de compromisso, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas 
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subseqüentes, na ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de 

habilitação, procedendo à contratação. 

8.4. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as 

condições de habilitação exigidas na licitação, inclusive no que concerne ao cumprimento dos 

deveres trabalhistas que possuir. 

8.5. A assinatura do Termo de Compromisso e/ou do contrato deverá ser realizada pelo representante 

legal da empresa ou mandatário com poderes expressos para tal. 

8.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, 

quando for o caso, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 

limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por 

simples apostilamento, dispensando a celebração de aditamento. 

8.7. O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou transferência, no todo ou 

em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

8.8. A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas no contrato, só poderá ser 

procedida através de aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, inciso I, 

alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

8.9. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 

previsto na Lei nº 9.648/98. 

8.10. O contrato poderá ser prorrogado, a critério da unidade administrativa solicitante, mantidos 

todos os direitos, obrigações e responsabilidades, desde que ocorra qualquer um dos motivos 

relacionados no art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, prorrogação essa que deverá ser devidamente 

justificada e instrumentalizada por termo aditivo. 

 
9. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
9.1.Serão admitidos a participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste instrumento e nos seus anexos, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao 

objeto licitado, e que tenham realizado seu credenciamento como usuário junto ao Banco do Brasil, 

para a obtenção de chave de identificação ou senha individual.  

9.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível 

com o objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e 

requisitos mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

9.3. Não poderão participar da licitação empresas que tenham sido declaradas inidôneas para 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, desde que 

o ato tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo Órgão que o 

praticou.  

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

51F585D1F9A90D3E1883ED3373FDE7CB

quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 031

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 032

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 30 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

9.4. Será concedido tratamento diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 com as alterações promovidas pela 

Lei Complementar 147/2014 e subsidiariamente as normas contidas na Lei Federal nº 8.666/93. 

9.5. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

d) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

e) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que 

a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz; 

f) A comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, poderá ser feita em nome da 

matriz ou da filial; 

g) Se a licitante participar do certame apresentando os documentos de habilitação da matriz e 

desejar executar o contrato pela filial, ou vice-versa, deverá fazer prova, por ocasião da 

assinatura do contrato, da regularidade do estabelecimento que executará o objeto licitado, a 

qual deverá ser mantida durante todo o curso da avença. 

 
10. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

10.1. Para participar da licitação, a licitante deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao 

provedor do sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

10.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

10.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

10.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra 

sua desconexão. 

10.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações. 

10.6.  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

10.7. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.8. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o 

licitante arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 
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11. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes 

da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2    O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

11.3. A verificação da adequação da presente prestação de serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Termo de Referência (Anexo I). 

11.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos aspectos mencionados no Contrato firmado entre as 

partes. 

11.5 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.6 A conformidade da prestação dos serviços na execução deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas. 

11.7 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 

da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. FISCAL DO CONTRATO 
 
12.1.  A fiscalização do contrato será executada pelos servidores correspondentes a suas 

secretarias, conforme decreto 21.363 de 21 de outubro de 2020. 
 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

a) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
b) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato . 
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c) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 

 
d) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 

obedecidos aos limites legais. 
 

e) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 
previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

f) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
 

g) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
a) Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no instrumento 
contratual. 
 
b) Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do fornecimento ora 
pactuado. 
 
c) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 
obrigações contratuais. 
 
d) Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, defeito, vícios ou 
incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao bom andamento 
do contrato. 

 
15. DA HABILITAÇÃO 
15.1.  Os licitantes arrematantes que apresentarem preços dentro do valor estimado deverão 

comprovar a situação de regularidade, mediante a remessa da documentação no prazo 

máximo de 03 (três) horas após o encerramento do pregão através do correio eletrônico: 

administracao@jequie.ba.gov.br, e os documentos originais no prazo máximo de 02 (dois) dias 

úteis do encerramento do pregão, como condição indispensável para a 

classificação/habilitação, enviados pelo correio (comprovar rastreamento) e/ou protocoladas na 

Comissão Permanente de Licitação COPEL, situada à Praça Duque de Caxias s/n, CEP: 

45.208.903 Bairro Jequiezinho Jequié/BA, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 

horas, de segunda a sexta-feira. Maiores informações Tel. (73) 3526-8042. 

15.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou 

contrato social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 
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d) Cópia de RG do sócio administrador da empresa. 

15.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida ativa da União e 

INSS), Estadual e Municipal da sede da licitante; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 

apresentação de Certificado de Regularidade de Situação/CRF; 

d) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei Federal nº 

12.440/2011. 

15.1.2.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias 

entre a data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

15.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

15.1.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante válida na data da entrega das propostas e de início da abertura dos envelopes. 

Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão 

com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da 

realização da licitação. 

15.1.3.2. Comprovação de capital social de no mínimo 10% do valor estimado da contratação. 

A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato 

Social em vigor e devidamente registrados na Junta Comercial Estadual ou outro órgão 

equivalente, balanço patrimonial ou certidão simplificada da JUNTA COMERCIAL. 

15.1.3.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 
15.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
15.1.3.4. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado devidamente registrado no CRA – Conselho Regional de 
Administração de que atua no ramo de fornecimento do objeto desta licitação e de que 
cumpriu, ou vem cumprindo, integralmente e de modo satisfatório Contrato anteriormente 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

51F585D1F9A90D3E1883ED3373FDE7CB

quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 035

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 036

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 34 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

mantido com o emitente do atestado (os documentos referidos deverão ser apresentados em 
cópia(s) autenticada(s) em todas as vias); 

 

b) Registro ou inscrição na entidade profissional competente da região (Conselho Regional de 
Administração - CRA) a que estiver vinculada a licitante e seu responsável técnico (Administrador). 
(os documentos referidos deverão ser apresentados em cópia(s) autenticada(s) em todas as vias). 

 
c) Comprovação que a empresa licitante possui em seu quadro societário ou permanente, 
profissional de nível superior em Administração, reconhecido pela entidade competente 
(Conselho Federal e/ou Regional de Administração) CRA, nos termos da Lei 4.769 de 09 de 
setembro de 1995 e suas alterações e Resolução Normativa CFA 337 de 04 de dezembro de 
2006 e alterações posteriores.  
 

c.1 Caso o responsável técnico da licitante junto ao CRA não integre o seu quadro societário, 
a comprovação do seu vínculo com a mesma dar-se-á mediante a apresentação da carteira 
de trabalho ou contrato de prestação de serviços devidamente registrado pelo CRA. 
 
c.2 Certidão de registro de pessoa física, em nome do responsável técnico (Administrador) 
que atuará na execução dos serviços junto ao conselho regional de administração (CRA).  

 
15.1.4.2 Documentação Complementar 

g) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, que cumpre plenamente os 

requisitos exigidos para sua habilitação, conforme prescreve o inciso VII, do artigo 4º, da Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002, conforme ANEXO V; 

h) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO 

VI; 

i) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, de 

que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de contratar com qualquer 

entidade integrante da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, direta ou 

indireta, conforme ANEXO VII; 

j) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que se enquadra na situação de (microempresa ou empresa de pequeno 

porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem fatos supervenientes 

que conduzam ao enquadramento dessa situação, conforme ANEXO IX; 

k) Declaração única, em papel timbrado e assinado por um de seus sócios responsáveis ou pelo 

representante legal (conforme modelo do anexo VIII); 

l) Declaração De Elaboração Independente de Proposta, em papel timbrado e assinado por um 

de seus sócios responsáveis ou pelo representante legal (conforme modelo do anexo X); 

15.1.4.3 A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital, o não cumprimento 

acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do 

licitante. 

15.1.5.4 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 

sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
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15.1.4.5 A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 

prevista na letra “d” do item 9.2 – Das PENALIDADES, deste edital. 

15.1.4.6 Se a matriz participar da licitação, todos os documentos devem ser apresentados em seu 

nome e de acordo com o seu CNPJ. Se a filial participar da licitação, todos os documentos 

devem ser apresentados em seu nome e de acordo com o seu CNPJ. (exceto aquelas 

certidões expedidas em nome da matriz que são validas para as filiais) 

15.1.4.7 Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica podem ser apresentados em 

nome e com CNPJ da matriz e/ou da filial da empresa licitante. 

15.1.4.8 Os documentos solicitados a título de habilitação deverão ser apresentados em original ou 
cópias autenticadas por tabelião ou servidor da COPEL. 
 
15.1.4.9 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal será assegurado à 

microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na 

fase de credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua 

habilitação no certame. 

15.1.4.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n
o
 

8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

15.1.4.11 Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da COPEL, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

15.1.4.12 A documentação deverá estar válida na data de abertura do certame. 

 

16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1. Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá 

depositar, até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, junto a Secretaria de Fazenda do 

MUNICÍPIO, a título de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de 

qualquer das modalidades previstas no art. 56 da lei 8.666/93. 

Parágrafo primeiro - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após o término do 

contrato, sem atualização monetária.  Contudo, reverterá a garantia em favor do MUNICÍPIO, no caso 

de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de indenização por 

perdas e danos porventura cabíveis. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  036/2020 

 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
NESTA 
 
Prezados Senhores, 
Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se 
realizará o fornecimento e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 
definidos no edital em referência. 
 
1 - PROPONENTE: 
1.1. – Razão Social - 
1.2.  – Endereço - 
1.3. – C.N.P.J. - 
 
2 - PROPOSTA DE PREÇOS: 
 

ITENS PROCESSO DE COMPRA 
 

Item Tipo Cód. Descriçao Quant. Und. 
Qtd. 

Período. 
Und. 

Período 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 

LOTE 01 - LOTE 01 
  

1 Serv. 38689 AUXILIAR ADMINISTRATIVO 120 UN 12 MÊS   

2 Serv. 38690 SERVIÇOS GERAIS 123 UN 12 MÊS   

3 Serv. 38706 PORTEIRO 11 UN 12 MÊS   

4 Serv. 42116 MOTORISTA AB 13 UN 12 MÊS   

5 Serv. 42117 MOTORISTA D 6 UN 12 MÊS   

6 Serv. 42118 MOTOCICLISTA 2 UN 12 MÊS   

7 Serv. 42119 OFICCE BOY 2 UN 12 MÊS   

8 Serv. 38686 RECEPCIONISTA 4 UN 12 MÊS   

Total (R$): 
   

LOTE 02 - LOTE 02 
  

1 Serv. 42120 CUIDADOR 40 UN 12 MÊS   

2 Serv. 38659 COZINHEIRA 10 UN 12 MÊS   

3 Serv. 42121 AGENTE SOCIAL 9 UN 12 MÊS   

4 Serv. 41999 ASSISTENTE SOCIAL 2 UN 12 MÊS   

5 Serv. 42006 TÉCNICO DE ENFERMAGEM 21 UN ----- -----   

6 Serv. 42123 AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 5 UN 12 MÊS   

Total (R$): 
   

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

51F585D1F9A90D3E1883ED3373FDE7CB

quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 37 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LOTE 03 - LOTE 03 
  

1 Serv. 38678 ELETRICISTA 7 UN 12 MÊS   

2 Serv. 42125 BALANCEIRO PARA ATERRO SANITÁRIO 5 UN 12 MÊS   

3 Serv. 42126 
ENCARREGADO DE BALANÇA PARA ATERRO 
SANITÁRIO 

1 UN 12 MÊS   

4 Serv. 42127 OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA 2 UN 12 MÊS   

5 Serv. 38681 OPERADOR DE PÁ CARREGADEIRA 3 UN 12 MÊS   

6 Serv. 38679 AJUDANTE DE PEDREIRO 38 UN 12 MÊS   

7 Serv. 38680 PEDREIRO 21 UN 12 MÊS   

8 Serv. 42129 ENCANADOR 2 UN 12 MÊS   

9 Serv. 42130 ENCARREGADO DE OBRAS 1 UN 12 MÊS   

Total (R$): 
   

Valor Total:   
  

 
O valor global da nossa proposta é de R$ __________ (_________________). 
 
3 - PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   
3.1 Declaramos que manteremos válida a nossa proposta por 60 (sessenta) dias contados da data 
de apresentação da mesma. 
 
4 – PARZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
4.1 Declaramos que o prazo para prestação dos serviços são de 30 (trinta) dias, contados a partir da 
emissão da ordem de fornecimento/serviços, salvo em casos justificados e aceitos pelo 
CONTRATANTE. 
 
5 – DECLARAÇÃO 
 
5.1 Declaramos que: 

a) Nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem na perfeita execução 
do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e 
trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte e seguro, bem como as despesas diretas e 
indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução da prestação dos serviços. 

 
b) Cumpriremos rigorosamente as especificações e as recomendações da fiscalização da 

PREFEITURA. 
 

 
c) Que temos pleno conhecimento do local e das condições do fornecimento, comprometendo-

nos desde já a executar o fornecimento na forma exigida por esta prefeitura. 
 
 

____________________,_____de __________________ de 2020. 

 

 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA  
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ANEXO III 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  036/2020 

 
 

 

Declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre,  

 

(  X  ) nem menor de 16 anos.  

(  X  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  

 
 

 

__________________, _____de __________________ de 2020. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IV 
 

PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020 
PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 173/2020 

 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº____/2020 

 
 

............................................................................, com endereço à ..............................................., 
CNPJ/MF Sob o .......................................................... através do seu representante legal, 
__________________, R.G. nº. _________________________ CPF nº. 
_______________________, conforme instrumento em anexo, vem pela presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, firmada com a Prefeitura Municipal de JEQUIÉ, neste ato representado 
Prefeito Municipal, obrigar-se ao quanto segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada em serviços 
de apoio operacional, para prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços 
continuados de apoio às atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades 
das diversas secretarias deste município de Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços da PROPONENTE constante desta Ata de registro de preços ficam declarados 
registrados para fins de cumprimento deste instrumento e do Contrato que venha a ser firmado entre 
a PROPONENTE e a Administração. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.1 O valor da presente Ata de registro de preços é R$ ............ (….........................................), 
constantes da proposta de preços apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 036/2020, que é parte 
integrante deste instrumento, independente de transcrição, fixo e irreajustável, inclusos todos os 
custos e despesas decorrentes de transporte, seguros, impostos e taxas de qualquer natureza.  
 
Valor dos itens: (planilha de preços com os respectivos valores) 
 
2.2 Nas hipóteses previstas no art. 65, inciso II, alínea “d” da lei 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico – financeiro do contrato, mediante processo fundamentado e aceito 
pela Administração. O pagamento será efetuado mensalmente após o 10° dia do mês subsequente 
ao fornecimento, no valor correspondente ao quantitativo comprovadamente entregue. A licitante 
vencedora apresentará nota fiscal referente ao fornecimento realizado a CONTRATANTE, que 
encaminhará ao Setor de pagamento, toda a documentação necessária ao seu pagamento. 
 
2.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas foram cumpridas. 
 
2.4 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, após assinatura do Contrato e recebimento da Nota de 
Empenho. 
 
2.5 A entrega do objeto, deverá ser feita em 15 (quinze) dias após recebimento da Nota de Empenho 
pela empresa. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1 A empresa vencedora prestará os serviços licitados ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus 
ou encargo, no prazo máximo determinado pelo edital, contados a partir da emissão da ordem de 
serviços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE  
4.1 Esta Ata de Registro de preços tem validade de 12 meses, a contar da data de sua assinatura, 
conforme art. 15 da lei nº. 8.666/93, e decreto nº. 7892/2013. 
 
CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE 
5.1 Cumprir, integralmente, sob pena de cancelamento da presente Ata de registro de preços todas 
as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados. 
 
5.2 Cumprir a presente Ata de Registro de Preços, nos termos aqui dispostos, sem prejuízo da 
cobrança da multa correspondente ao período total do atraso. 
 
CLÁUSULA SEXTA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente Ata, serão de exclusiva responsabilidade do 
contribuinte, assim definido nas Normas tributárias. 
 
6.2 A PROPONENTE declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas 
incidentes sobre a compra de matéria, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nesta 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato ou documento equivalente entre a licitante 
que tenha firmado a Ata de Registro de Preços e o titular do órgão ou entidade compradora, com a 
emissão da respectiva Nota de Empenho. 
 
7.2 A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar do envio da convocação. 
 
7.3 O não atendimento no prazo previsto no subitem 7.2 ou a recusa em assinar o contrato pela 
Adjudicatária implicará das sanções previstas nesta Ata e no Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – REVISÃO DE PREÇOS 
8.1 Os preços deverão ser revistos por solicitação expressa da CONTRATADA/detentora do Registro 
de Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico – financeiro do contrato. 
 
8.2 A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações 
havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
 
8.3 A critério da Administração poderá ser exigido da Contratada lista de preços de mercado que 
conterão, obrigatoriamente, a data de início da sua vigência e numeração sequencial para instrução 
de pedidos de revisão de preços. 
 
8.4 Na análise do pedido de revisão, entre outros critérios, o órgão gerenciador adotará para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas do reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais e 
outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
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alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
8.5 É vedado à Contratada interromper os serviços enquanto aguarda o tramite do processo de 
revisão de preços, estando neste caso, sujeita às sanções legais. 
 
8.6 Quando, através de pesquisa ou impugnação de terceiros, a Administração verificar que o valor 
registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará a PROPONENTE, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados aqueles oficialmente, reconhecido pelo 
órgão gerenciador, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da notificação. 
 
8.7 Na hipótese da PROPONENTE não efetuar a adequação dos preços de mercado, o órgão 
gerenciador, a seu critério poderá cancelar parcial ou totalmente a Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES 
9.1 Poderão ser aplicadas pela Administração à adjudicatária, as sanções previstas no art. 7º da lei 
10.520/02 e art. 87 da Lei nº. 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – CANCELAMENTO E ALTERAÇÃO DA ATA 
10.1 O órgão gerenciador poderá, desde que conveniente aos interesses administrativos, cancelar 
esta ATA, sem que com isso, o Fornecedor tenha direito a interpor recursos ou a indenizações. 
 
10.2 O cancelamento parcial ou total de itens registrados far-se-á sempre a critério do órgão 
gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1 Fica eleito o foro da Cidade de Jequié/BA, como o competente para dirimir questões 
decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de Preços, renunciando as partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  

 
 

Jequié, ________ de ________________de 2020. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

____________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CNPJ.:XXXXXXXXXXXXXX 
FORNECEDOR/PROPONENTE 
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ANEXO V 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020 

PROCESSO LICITATORIO ADMINISTRATIVO Nº 173/2020 
 

MINUTA DO CONTRATO N.º ________/2020 
 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE JEQUIÉ E A EMPRESA ________________, NA 
FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Praça Duque de Caxias, s/n, bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no 
CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, neste ato representado por seu Prefeito, o Senhor Luiz Sérgio 
Suzarte Almeida, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida 
pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, doravante designada simplesmente CONTRATANTE, e a 
firma............................., CNPJ Nº....................., com sede em.............. Neste ato representado 
por..............., doravante simplesmente denominada CONTRATADA, tendo em vista a homologação 
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 036/2020, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que será regido pelas disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 7.892/2013, de 23 de Janeiro de 2013, Lei Municipal 1.664 de 31/10/2005 e 
Decreto Municipal 13.118 de 04 de fevereiro de 2013 e subsidiariamente aplicando-se, ainda, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais diplomas legais vigentes, nas condições 
estabelecidas no Edital e seus anexos, alterações posteriores e pelas cláusulas e condições 
seguintes:. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada em serviços de 
apoio operacional, para prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços continuados 
de apoio às atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades das diversas 
secretarias deste município de Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Integram este contrato, independentemente de transcrições, a proposta 
da Contratada, o edital e demais documentos apresentados no Pregão Eletrônico SRP Nº 036/2020. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O serviço será efetuado de acordo com as solicitações feitas pelas 
Secretarias Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o objeto deste Contrato correrão à conta da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 
 
Órgão:  
Atividade: 
Elemento de despesa:  
Fonte:                  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pelo fornecimento abaixo especificado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, os seguintes 
preços unitários: 
 

Item Tipo Cód. Descrição Quant. Und. 
Vlr. 

Unit. 
Vlr. 
Tot 
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O valor global deste Contrato é de R$ ........(........................................).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não haverá reajuste de preços, porém ocorrendo alteração das 
condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será assegurada a 
recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos 
os custos e despesas de qualquer natureza, notadamente os relativos a transporte e outros quaisquer 
que, direta ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O faturamento deverá ser apresentado pelo Contratado através de Nota 
Fiscal/Fatura, em duas vias, com os requisitos de lei, no local de prestação dos serviços, no prazo 
estabelecido no Pregão Eletrônico SRP Nº 036/2020. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade 
com a legislação vigente, correspondentes aos serviços efetivamente prestados, devidamente 
atestados pelo Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos 
fiscais exigíveis e declaração de não existência de débitos. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Havendo erro na fatura ou recusa pela Prefeitura na aceitação do serviço 
executado, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa até que a Contratada tome as 
providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada, para fins de pagamento a 
data da reapresentação, devidamente regularizada. 
 
PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará em aprovação definitiva do fornecimento total ou parcial. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - As faturas deverão ser obrigatoriamente acompanhadas das guias de 
recolhimento dos encargos sociais devidos (INSS e FGTS), em relação ao mês anterior ao da 
emissão da fatura que deverão estar dentro da validade.  
 
PARÁGRAFO OITAVO - O pagamento estará condicionado ao cumprimento do estabelecido neste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO DE VIGÊNCIA 
Este contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
A empresa vencedora prestará o serviço licitado ao CONTRATANTE, livre de quaisquer ônus ou 
encargo, nos prazos e locais determinado pela secretaria de Infraestrutura a partir da emissão da 
ordem de serviços. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer serviço em 
desacordo com as especificações da licitação, da proposta da Contratada e as disposições deste 
Contrato. 
 
CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO 
O fornecimento será fiscalizado por Comissão ou servidor especialmente designada pela 
CONTRATANTE, conforme o art. 67 da Lei 8.666/93. 
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Art. 67. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 

representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 
§ 1º O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes. 
 
Fica designado para fiscalização do presente contrato o (a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Matricula 
nº. xxxxxxx, lotado na Secretaria de xxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das obrigações constantes deste Contrato a CONTRATADA se obriga a: 
 

h) Responder financeiramente, inclusive pela via judicial, por todos os danos que causar a 
CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus empregados ou prepostos, quando da execução 
deste Contrato. 

 
i) Não transferir a CONTRATANTE quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Contrato. 
 

j) Não transferir, no todo ou em parte, o fornecimento objeto do presente Contrato. 
 

k) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, 
obedecidos aos limites legais. 

 
l) Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações comerciais, 

previdenciárias, tributárias e trabalhistas. 
 

m) Cumprir, rigorosamente, as obrigações referenciadas no Anexo I do Edital do Pregão 
Eletrônico SRP Nº 036/2020. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas 
na Cláusula terceira deste instrumento. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do 
fornecimento ora pactuado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que 
atendidas as obrigações contratuais. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Comunicar à CONTRATADA, tão logo constate caso de irregularidade, 
defeito, vícios ou incorreções na execução do contrato, para que adote as medidas indispensáveis ao 
bom andamento do contrato. 
 
CLAUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL E RESCISÃO DO 

CONTRATO 

Para garantia do fiel cumprimento das obrigações contratuais, a CONTRATADA deverá depositar, até 

30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, junto a Secretaria de Fazenda do MUNICÍPIO, a título 

de garantia, 5% (cinco por cento) do valor da contratação, sob a forma de qualquer das 

modalidades previstas no art. 56 da lei 8.666/93. 
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Parágrafo primeiro - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada após o término do 
contrato, sem atualização monetária.  Contudo, reverterá a garantia em favor do MUNICÍPIO, no caso 
de rescisão do Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA, sem prejuízo de indenização por 
perdas e danos porventura cabíveis. 
 
CLÁUSULA DECIMA – MULTAS E SANÇÕES        
       
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução 
do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade 
da infração, obedecidos os seguintes limites máximos: 
 

I. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese 
de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 

 
II. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

fornecimento não realizado; 
 

III. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento não realizado, por cada 
dia subseqüente ao trigésimo. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A multa a que se refere este item não impede que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Pela inexecução total ou parcial do contrato serão aplicadas as sanções 
previstas no "caput" desta Cláusula, garantida a defesa prévia, no respectivo processo, no prazo de 
cinco dias úteis, podendo haver cumulação das demais sanções com a multa. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a 
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a 
reincidência na prática do ato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Declarada a rescisão deste Contrato, com fundamento nos incisos I a XII 
do art. 78, da Lei nº 8666/93, o Contratado que laborar em culpa, perderá, em favor da 
CONTRATANTE, a garantia de execução prestada e seus reforços, podendo, ainda, a 
CONTRATANTE promover o ressarcimento de perdas e danos por via administrativa ou judicial, 
através de processo de execução e neste último caso o presente Contrato servirá de título executivo 
extra judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Este Contrato reger-se-á, ainda, pelas seguintes disposições gerais: 
 
a) O Contratado responderá por todos os danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por si, 
seus empregados ou prepostos, quando da execução deste Contrato. 
b) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
c) O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
 
d) O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou 
em parte, salvo expressa autorização da Contratante. 
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e) Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis 
com os preceitos de direito público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. 
 
f) O Contratado responderá por todos os danos decorrentes de paralisações na execução do serviço, 
salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa do Contratado, apurado na 
forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE, no prazo de 48 horas da 
ocorrência, ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
 
g) Após o trigésimo dia de paralisação do serviço, a CONTRATANTE poderá optar por uma das 
seguintes alternativas: 
 

 Promover a rescisão contratual, com as consequências previstas no art. 80, da lei nº 8666/93, 
respondendo o Contratado com as perdas e danos decorrentes da rescisão; 

 

 Exigir a execução do Contrato, sem prejuízo da cobrança de multa correspondente ao período total 
do atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

 
h) A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida deste Contrato e seus aditamentos, no 
Diário Oficial do Estado, no prazo de lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 Os Contratantes elegem o foro da Cidade do JEQUIÉ, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente Contrato. 
 
E por assim estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02(duas) vias de igual 
teor e forma, na presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achadas conforme. 
 

 
 

Jequié,............de........................ de 2020. 
 
 
 

___________________________________ 
LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA 

CONTRATANTE 
 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________ 
CPF: 
 
_________________________ 
CPF: 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E  
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
   036/2020 

 
 
 
 
 
A empresa _________________________, CNPJ ____________, declara a Prefeitura Municipal de 

JEQUIÉ, para fins de participação no procedimento licitatório sob a modalidade do Pregão 

Eletrônico SRP Nº 036/2020, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos termos do 

artigo 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520/2002, e do subitem 4 “d” do Edital, estando ciente da 

responsabilidade administrativa, civil e penal. 

 

 

______________,____ de __________________ de 2020. 

 
 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VII 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE IMPEDIMENTO DE FATO IMPEDITIVO 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  036/2020 

 
 

 
 
 
____________________________________________,na qualidade de representante legal da 
empresa___________________________________________, declara sob as penas da Lei, nos 
termos do parágrafo 2º, art. 32 da lei nº 8666/93, que até a presente data de entrega dos envelopes, 
nenhum fato ocorreu que inabilite a empresa à participar da presente licitação. 
 
 

____________,_____de_______________ de 2020. 
 
 
 

 
 

_____________________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

 CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
036/2020 

 
 
 
 
 
 
A empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o n° _____________, declara que: 
 
 

a. Aceitamos as condições estipuladas neste Edital, ressalvada a hipótese de 
impugnação; 

b. Executaremos o contrato de acordo com as diretrizes e normas técnicas adotadas 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

c. Obedeceremos às ordens expedidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, 
durante a execução do contrato; 

d. Entre nossos dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais 
profissionais não figuram empregados da PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ; 

e. O endereço para correspondência, é______, o telefone para contato é ____, e nosso 
representante legal para assinatura de eventual contrato é o Sr (a) ____________, 
brasileiro, ________, ________, residente e domiciliado a_____________, inscrito (a) 
no CPF sob o n° ___________. 

 
 
 

____________,_____de_______________ de 2020. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

RAZÃO SOCIAL 
 CNPJ 

NOME DO SÓCIO RESPONSÁVEL  
OU PELO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 
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ANEXO IX 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 

Número 
  036/2020 

 
 
 

_____________________________________(Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ nº 

_______________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________e do CPF nº ______________________, DECLARA, para fins do disposto na 

letra “h” do subitem 4, do Edital, do Pregão Eletrônico SRP Nº 036/2020, sob as sanções 

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

(....) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123,de 04/12/2006; 

(....) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

     
 
___________________________________________ 

(local e data) 
 
 

__________________________________________ 
(representante legal) 

 
 
Observações: 
 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa; 
 
2) A Declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da licitante e estar assinada pelo 
representante legal da empresa; 
 
3) Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento. 
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ANEXO X 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
    036/2020 

 
  

_________________________ (representante do licitante), portador da 
Cédula de Identidade RG nº ____________ e do CPF nº ____________, como representante 
devidamente constituído de _________________________ (identificação do licitante ou do 
Consórcio), inscrita no CNPJ nº ____________, doravante denominado (Licitante), para fins do 
disposto no Edital da presente Licitação, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 
independente (pelo Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi 
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 
 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante antes da abertura oficial das propostas; e 
 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 

___________________________________________ 
(local e data) 

 
 

__________________________________________ 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA  
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ANEXO XI 
MODELO DE TERMO DE COMPROMISSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º ______/_______ 

 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Número 
   036/2020 

N.º do Processo: ____________ 
N.º do Pregão Eletrônico: ___________ 
_________________________________________________________________ 
NOME DO PROMITENTE FORNECEDOR 
_________________________________________________________________________________ 
ENDEREÇO 
_________________________________________________________________________________ 
CNPJ/MF sob o n.º ______________ através do seu representante legal, _____________________, 
R.G. n.º _________________ CPF n.º ______________, conforme instrumento em anexo, vem pelo 
presente TERMO DE COMPROMISSO, firmado com o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, neste ato 
representada pelo(a) Prefeito (a) Municipal Sr(a). ___________________, obrigar-se ao quanto 
segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1 Registro de preços para possível e eventual contratação de empresa especializada em serviços 
de apoio operacional, para prestação de serviços de mão de obra e prestação de serviços 
continuados de apoio às atividades operacionais e administrativas, que irá atender as necessidades 
das diversas secretarias deste município de Jequié-BA, pelo período de 12 (doze) meses. 
 
1.2 Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados na ata de registro de preços do 
presente Pregão Eletrônico nº 36/2020, parte integrante deste Termo de Compromisso de 
Fornecimento, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste instrumento e dos 
Contratos que venham a ser firmados e/ou instrumentos hábeis entre o PROMITENTE 
FORNECEDOR e o Município de Jequié. 
 
1.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
1.4. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela Administração, 
nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que 
se fizer nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
1.5. As alterações deverão ser devidamente justificadas e, quando se tratar de modificação do valor 
em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, além de outros requisitos legais, 
deverá haver a solicitação formal do dirigente máximo da unidade (s) municipal (is) interessada, a 
comprovação de que houve aumento ou diminuição da demanda inicialmente prevista e a indicação 
dos recursos suficientes para fazer face ao aumento da despesa. 
 
1.6 As alterações serão processadas e formalizadas nos mesmos autos do processo de licitação, 
de forma que fique registrado todo o histórico da contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1  As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários previstos no orçamento da Município 
de Jequié, para o exercício de 2020, devidamente ajustada na dotação do exercício subseqüente. 
 

PROJETO/ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA FONTES 
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CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
3.1 O valor do presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços é o valor ofertado pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) ______ constante(s) de sua proposta, apresentada 
no Pregão Eletrônico nº 036/2020, que faz parte integrante deste instrumento, independentemente 
de transcrição, perfazendo o valor total de R$ _________ (__________________________), fixo e só 
reajustável na forma da lei, inclusos todos os custos e despesas decorrentes seguros, tributos, 
contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos e custos de qualquer natureza. 
 
3.2 O pagamento será realizado através de crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) 
dias úteis, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação 
vigente, correspondentes aos serviços efetivamente prestados, devidamente atestados pelo 
Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos fiscais exigíveis e 
declaração de não existência de débitos.  
 
3.3 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada o 
decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em 
que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
 
3.4 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preço ou correção monetária. 

 
3.5 O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo fornecedor, 
através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, dentro dos prazos 
estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por outros instrumentos hábeis, nas 
formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/93 e recebimento da Nota de Empenho. 
 
CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 O Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura do Termo 
de Compromisso de Prestação de Serviços, podendo, a critério da Administração Pública Municipal, 
ser celebrados tantos contratos quantos necessários, para atendimento aos órgãos e entidades 
municipais.  
 
CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE PRESTADOR DE SERVIÇOS 
5.1 Cumprir o presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços nos termos aqui 
dispostos, sem prejuízo da cobrança da multa correspondente ao período total do atraso, respeitado 
o disposto na cláusula quarta, bem como na legislação vigente. 
 
5.2 Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura firmados, sob 
pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de Prestação de Serviços. 
 
5.3 Prestar os serviços a contratante no local previamente definido, em até 15 (quinze) dias corridos, 
contados do recebimento da Nota de Empenho, mediante conferência obrigatória pela Comissão de 
Recebimento do órgão solicitante. 
 
5.4 Manter atualizado o endereço, telefone e fax da empresa, dando ciência à Administração 
Municipal das modificações que venham a ocorrer no período de vigência do Termo de Compromisso 
de Prestação de Serviços, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS 
6.1 Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto contratado, serão de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, assim definido nas normas aplicáveis à espécie. 
 
6.2 O PROMITENTE FORNECEDOR declara haver levado em conta, na apresentação de sua 
proposta os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas 
as despesas incidentes sobre a prestação dos serviços, não cabendo quaisquer reivindicações 
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devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 
determinados pela autoridade competente. 
 
6.3 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da prestação dos serviços que o 
PROMITENTE FORNECEDOR acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a 
quaisquer tributos não incidentes sobre a compra contratada, tais valores serão imediatamente 
excluídos, com o reembolso do valor porventura pago ao PROMITENTE FORNECEDOR. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRATO 
7.1 Para cada fornecimento será assinado um contrato entre o PROMITENTE FORNECEDOR e o 
titular da unidade compradora. 
 
7.1.1 O Contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 
62 da Lei nº 8.666/93. 
 
7.2 O PROMITENTE FORNECEDOR poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo de 
03 (TRÊS) dias úteis, a contar do envio da convocação via e-mail.  
 
7.3 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o contrato pelo 
PROMITENTE FORNECEDOR implicará na aplicação das sanções previstas neste edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
8.1 Será emitida a ordem de serviço para cada serviço realizado e respectiva Nota de Empenho. 
 
8.2 Competirá à contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da contratante não 
eximirá a contratada de total responsabilidade na execução do contrato. 
 
8.3. A autorização para pagamento referente à nota fiscal só acontecerá mediante a comprovação 
dos seguintes documentos:  
 
a) Documentos relativos à regularidade fiscal; 
 
8.4 Não será admitida a troca dos serviços licitados sem prévia autorização do setor técnico 
competente da Administração Municipal e, no caso de autorização para a troca, esta só será 
permitida quando for similar ou de melhor qualidade e em condições de igualdade ou superioridade 
do serviço ofertado e desde que atendam as exigências técnicas constantes do Anexo I – Termo de 
Referência do edital, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 
 
8.5 O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da Nota de 
Empenho emitida pela Administração Municipal. 
 
8.6 O recebimento dar-se-á nas seguintes condições: 
 
8.6.1 Provisoriamente, imediatamente após efetuada a entrega, para efeito de posterior verificação da 
conformidade dos serviços com as especificações. 
 
8.6.2 Definitivamente, após a verificação que comprove a adequação dos serviços. 
 
8.6.3 Considerar-se-á definitivo o recebimento do objeto deste instrumento, caso não haja qualquer 
manifestação da contratante, até o prazo final do recebimento provisório. 
8.7 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da contratada pela perfeita 
execução deste contrato, quanto à qualidade, correção e segurança do objeto contratado. 
 
8.8 Ocorrerá por conta da contratada toda e qualquer despesa para a perfeita execução do objeto 
deste instrumento, caso se faça necessário. 
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8.9 Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, os serviços que não atendam aos requisitos pré-
estabelecidos no edital e no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE E DA REVISÃO DE PREÇO  
9.1 A revisão dos preços registrados não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado, devendo 
ser mantida a diferença percentual apurada entre o preço originalmente oferecido pelo promitente 
fornecedor e o preço de mercado vigente à época da licitação. 
 
9.2 O preço registrado poderá ser revisto a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, cabendo ao MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, convocar os promitentes 
fornecedores para negociar o novo preço. 
 
9.3 O promitente fornecedor poderá solicitar revisão dos preços registrados, somente para que seja 
mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato; 
 
9.4 O pedido de revisão, por escrito, deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de Jequié.  

 
9.5 A cada pedido de revisão de preço deverá o promitente fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova 
composição do preço. 

 
9.6 No caso do promitente fornecedor deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço 
constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor dos serviços com Notas 
Fiscais, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao preço final 
(Planilha de Custos). 

 
9.7 A Administração Pública Municipal poderá exigir do promitente fornecedor as listas de preços 
expedidas, contendo, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração sequencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 

 
9.8 Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais 
ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a deliberação ou deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos 
cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
9.9 O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da licitação, 
devidamente apurado, e os propostos pelo promitente fornecedor será mantido durante toda a vigência 
do registro. O percentual não poderá ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a 
vigência deste registro. 

 
9.10 A Procuradoria Geral do Município deverá, obrigatoriamente, emitir parecer sobre a revisão de 
preços dos itens registrados.  

 
9.11 A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação da 
deliberação no Diário Oficial do Município. 

 
9.12 É vedado ao promitente fornecedor interromper os serviços enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 
9.13 Quando o Município de Jequié, através de pesquisa trimestral ou impugnação de terceiros, 
verificar que o valor registrado está acima dos preços praticados no mercado, convocará o promitente 
fornecedor, através de correspondência oficial, para adequar os preços registrados àqueles 
oficialmente reconhecidos pelo Município do Jequié, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da notificação do documento. 
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9.14 Na hipótese do promitente fornecedor não efetuar a adequação dos preços de mercado, o 
Município do Jequié, a seu critério poderá resilir, parcial ou totalmente, o Termo de Compromisso de 
Prestação de Serviços. 
 
9.15 A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, estaduais e 
municipais, que são soberanas às previstas neste Edital. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
10.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas 
obrigações, às penalidades previstas na Lei nº8.666/93 na sua atual redação, sem prejuízo das 
demais cominações legais, nas situações a seguir:  
 
10.1.1 Advertência, quando ocorrer atraso na entrega dos materiais em até 10(dez) dias da data 
fixada.  
 
10.1.2 Multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 12 (doze) 
meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal,  quando o fornecedor 
deixar de atender as especificações técnicas dos materiais, prevista no edital, contrato ou 
instrumento equivalente; 
 
10.1.3 Nos casos de reincidência de retardamento imotivado na prestação de serviços, por mais de 
15 (quinze) dias: 
a) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor da 
fatura da prestação dos serviços, além de suspensão de 3 (três) meses; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o valor da fatura do prestação dos 
serviços, realizados com atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o 
cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, e suspensão de 3 (três) meses, a 
depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal; 
 
c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da fatura do prestação dos serviços, realizados com 
atrasos superiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente, e suspensão de 6 (seis) meses. 
 
10.1.4 Deixar de comunicar, formalmente, à Administração Municipal as alterações que venham a 
ocorrer no endereço, telefone e fax da empresa, no período de vigência do contrato: suspensão de 6 
(seis) meses. 
 
10.1.5 Paralisar a prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: 
multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e 
suspensão de 12 (doze) meses, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal. 
 
10.1.6 Entregar, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada, furtada, deteriorada ou 
danificada: multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato ou empenho e declaração de 
inidoneidade, por um prazo de 1 (um) ano. 
 
10.1.7 Recusar-se a assinar o contrato ou a receber o empenho: multa de 15% (quinze por cento) 
sobre o valor do contrato ou empenho e suspensão de 6 (seis) meses. 
 
10.1.8 Praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação ou do contrato, no âmbito da 
Administração Municipal; apresentar documentos falsificados, adulterados ou inverídicos nos 
processos licitatórios; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo: declaração de inidoneidade, por um prazo de 1 (um) ano. 
 
10.1.9 Dar causa a o retardamento da execução do certame ou não manter a proposta: suspensão 
por um prazo de até 01 (um) ano. 
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10.2 A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal 
esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do 
Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta. 
 
10.3 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a 
pessoa física ou jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da apenação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 
10.4 As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou 
serão deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento de materiais, serviço ou obra, 
após prévio processo administrativo, ou cobrado judicialmente, a critério do Município de Jequié. 
 
10.5 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau 
da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal. 
 
10.6 As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste instrumento, 
nem a responsabilidade da contratada por perdas e danos que causar à contratante ou a terceiros em 
conseqüência do inadimplemento das condições contratuais. 
 
10.7 Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena de multa. 
 
10.8 As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas de 
forma isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da 
infração cometida pelo contratado. 
 
10.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da intimação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
11.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo Município de Jequié, se: 
 
a) o fornecedor descumprir as exigências do edital que deu origem ao Registro de Preços; 
b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração Municipal; 
c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente do Termo de 
Compromisso de Prestação de Serviços firmado; 
d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no mercado e o 
fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula nona deste instrumento. 
e) em razão de interesse público, devidamente justificado. 
 
11.2 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 11.1 será feita 
por correspondência, com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram 
origem ao Registro de Preços. 
 
11.2.1 No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a comunicação 
será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou ainda pela internet, na página 
eletrônica, como forma adicional de divulgação, por uma vez, e afixado no quadro de aviso de amplo 
acesso, considerando-se cancelado o registro na data da publicação oficial. 
 
11.3 O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital e seus 
anexos que deram origem ao Registro de Preços. 
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11.3.1 A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à Administração Municipal a aplicação das 
sanções previstas no edital e na legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ANTICORRUPÇÃO 
12.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 
o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta 
cláusula, definem-se as seguintes práticas:  
 
a)    “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução do contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula 12.3 a seguir; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
12.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo 
organismo. 
 
12.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e 
à execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Jequié, como o competente para dirimir questões decorrentes 
do cumprimento deste Termo de Compromisso de Prestação de Serviços, renunciando as partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Jequié, ____ de ___________________ de ______. 
 

_____________________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE JEQUIÉ 

______________________________________ 
PRESTADOR DE SERVIÇOS PROMITENTE 

 
 
 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

51F585D1F9A90D3E1883ED3373FDE7CB

quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 060

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 061

Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 357/2020. 

 
Processo: 277/2019. 
Tomada de Preço: 031/2019. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 
45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 15.322.898/0001-91, com endereço à Rua Coronel 
Almerindo Rehem, 126, Ed. Empresarial Costa Andrade, Sala 407, Caminho das Árvores, Salvador – BA, CEP 41.820-768. 

 

Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 17 de janeiro de 2020, 
entre o Município de Jequié e a empresa THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 
 
Fundamento Legal: Art.65 da Lei 8.666/93. 

 

Justificativa: Contratação de empresa de engenharia para execução de obras e serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇO DE REFORÇO E RECUPERAÇÃO DA PONTE LOCALIZADA NA RUA ANTONIO ORRICO, BAIRRO SÃO JUDAS 
TADEU. 

 

Valor Global: R$ 5.829,59 (cinco mil oitocentos e vinte e nove reais e cinquenta e nove centavos). 
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Portaria n° 013, de 12 de novembro de 2020. 
 

SUBSTITUI INTEGRANTE DA COMISSÃO DE 
SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA, COM 
VISTAS AS ANÁLISES E SELEÇÃO DE 
SOLICITAÇÕES DE SUBSÍSIO MENSAL 
APRESENTADAS POR ESPAÇOS CULTURAIS, 
ORGANIZAÇÕES, PEQUENAS E 
MICROEMPRESAS CULTURAIS, SEDIADAS 
NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, NOS TERMOS DO 
INCISO II, ARTIGO 2º, DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020 – LEI DE EMERGÊNCIA 
CULTURAL ALDIR BLANC.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o teor da Lei Federal nº 14.017/20, de Emergência 
Cultural; considerando o constante do Decreto Federal nº 10.464/20; Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e, Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de 
setembro de 2020; tendo em vista realizar as devidas análises e seleção de 
solicitações de subsídio apresentadas por responsáveis pelos espaços culturais, 
organizações, pequenas e microempresas culturais, pessoas físicas e jurídicas, 
sediadas no âmbito do município de Jequié, estado da Bahia, devidamente 
cadastradas e homologadas no Cadastro Cultural do Município de Jequié, com pelo 
menos 24 meses de atividades imediatamente anteriores a 29 de junho de 2020, 
impactados pelos efeitos da pandemia provocada pela Covid-19. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 2º, da Lei Federal nº 14.017/20, 
que autoriza a concessão de subsídio mensal aos espaços culturais, 
organizações, pequenas e microempresas culturais, pessoas físicas e jurídicas, 
sediadas no âmbito do município de Jequié, estado da Bahia; 
 
CONSIDERANDO que o representante da sociedade civil, Senhor José Augusto 
Almeida Barreto, na condição de substituto, integra ao Conselho Municipal de 
Política Cultural de Jequié, dispondo, portanto, de qualificação técnica para 
proceder aos trabalhos objeto desta Portaria; 
 
CONSIDERANDO, por último, manifestação de desistência em compor a comissão 
em comento, em razão de motivos pessoais, subscrita pela Senhora Adriana 
Cardoso Sampaio, anteriormente nomeada, através da Portaria SECULT nº 
09/2020. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1°- Fica substituída a cidadã abaixo relacionada, representante da sociedade 
civil, nomeada anteriormente, através da Portaria SECULT nº 09/2020, para 
compor a Comissão de Seleção Conceitual e Técnica das solicitações de 
subsídio mensal, apresentadas por pessoas físicas ou jurídicas, estabelecidas em 
Jequié, estado da Bahia, relacionadas aos espaços culturais, organizações, 
pequenas e microempresas do setor cultural, na forma da Lei Federal nº 14.017/20, 
Decreto Federal nº 10.464/20, e Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de setembro 
de 2020. 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7763F42AF80E17656582AB7F1EB6EBC3

quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
G              GABINETE DO SECRETÁRIO 

_________________________________________________________________________________________ 
 

Casarão Nestor Ribeiro - Rua Nestor Ribeiro, Centro, Jequié-BA – Fone: (73)3525.4433. 
  

 
INTEGRANTE SUBSTITUÍDA (DESISTENTE): 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Adriana Cardoso Sampaio Sociedade Civil 
 
INTEGRANTE SUBSTITUTO: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. José Augusto Almeida Barreto Conselho Municipal de 

Política Cultural – 
Sociedade Civil. 

 
Art. 2°- Em decorrência da desistência formalizada pela integrante 
supramencionada (Adriana Cardoso Sampaio), bem como diante da necessidade 
de substituição imediata, a Comissão de Seleção Conceitual e Técnica das 
solicitações de subsídio mensal, apresentadas por pessoas físicas ou jurídicas, 
estabelecidas em Jequié, estado da Bahia, relacionadas aos espaços culturais, 
organizações, pequenas e microempresas do setor cultural, na forma da Lei 
Federal nº 14.017/20, Decreto Federal nº 10.464/20, e Decreto Municipal nº 20.952, 
de 29 de setembro de 2020, fica composta conforme a seguir: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
02. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
03. Jamille Almeida Santos Sociedade Civil 
 
Art. 3°- Os (as) integrantes listados (as) no quadro acima, não serão remunerados 
(as) pelos trabalhos desenvolvidos no âmbito da Comissão de Seleção Conceitual 
e Técnica para possível concessão de subsídio mensal. 
 
Art. 4° - Os trabalhos realizados pela comissão obedecerão aos prazos 
estabelecidos no Edital de Chamamento Público para esta finalidade, 
disponibilizado no Diário Oficial do Município de Jequié, na edição do dia 16 de 
outubro de 2020, cujos prazos poderão ser prorrogados por ato formal subscrito 
pelo titular do órgão municipal da Cultura e Turismo.   
 
Art. 5° - A comissão em tela observará, obrigatoriamente, os critérios objetivos e 
metodologias apregoados no Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de setembro de 
2020, e no respectivo Instrumento Convocatório. 
 

Art. 6° - Os recursos eventualmente interpostos em decorrência do resultado 
preliminar na fase de seleção conceitual e técnica serão decididos pelo secretário 
de Cultura e Turismo deste município de Jequié, na forma do Decreto Municipal nº 
20.952, de 29 de setembro de 2020, e do respectivo Instrumento Convocatório.  
 

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, 
 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, em 12 de novembro de 2020. 
 

HUMBERTO BISPO CERQUEIRA FILHO 
= SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO = 

Decreto Nº 21.734/2020. 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Adriana Cardoso Sampaio Sociedade Civil 
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Portaria n° 014, de 12 de novembro de 2020. 
 

SUBSTITUI INTEGRANTES DAS COMISSÕES 
DE SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA, COM 
VISTAS AS ANÁLISES E SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS CULTURAIS APRESENTADAS 
PELOS TRABALHADORES (AS) QUE 
INTEGRAM À CADEIA PRODUTIVA DA 
CULTURA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ, NOS TERMOS DO INCISO III, ARTIGO 
2º, DA LEI FEDERAL Nº 14.017/2020 – LEI DE 
EMERGÊNCIA CULTURAL ALDIR BLANC.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o teor da Lei Federal nº 14.017/20, de Emergência 
Cultural; considerando o constante do Decreto Federal nº 10.464/20; Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e, Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de 
setembro de 2020; tendo em vista realizar as devidas análises e seleção de 
propostas apresentadas pelos trabalhadores (as) que integram à cadeia produtiva 
da cultura, no âmbito do município de Jequié, estado da Bahia, devidamente 
cadastrados e homologados no Cadastro Cultural do Município, com pelo menos 
24 meses de atividades imediatamente anteriores a 29 de junho de 2020; 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III, artigo 2º, da Lei Federal nº 14.017/20, 
em que autoriza a realização de chamamentos públicos com vistas à possível 
contratação de serviços vinculados ao setor artístico-cultural; 
 
CONSIDERANDO que os (as) representantes da sociedade civil, na condição de 
substitutos (as), dispõem de qualificação técnica para proceder aos trabalhos 
objeto desta Portaria; 
 
CONSIDERANDO, por derradeiro, manifestações de desistência em compor as 
comissões em comento, em razão de motivos pessoais, subscritas pelos Senhores 
(as) Messias Brito de Jesus; Luciano Souza de Jesus; Marcondiedson Santana 
Guimarães; Marcos Silva Marinho; Adriana Cardoso Sampaio; Mariana Aparecida 
de Souza Aguiar, anteriormente nomeados (as). 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1°- Ficam substituídos (as) os cidadãos e cidadãs abaixo relacionados, 
representantes da sociedade civil, nomeados anteriormente, através da Portaria 
SECULT nº 10/2020, para comporem as Comissões de Seleção Conceitual e 
Técnica, com vistas às análises e seleção de propostas apresentadas por pessoas 
físicas ou jurídicas, que atuam nos diversos segmentos artístico-culturais, 
domiciliadas ou estabelecidas em Jequié, estado da Bahia, na forma da Lei Federal 
nº 14.017/20, Decreto Federal nº 10.464/20, e Decreto Municipal nº 20.952, de 29 
de setembro de 2020. 
 
INTEGRANTES SUBSTITUÍDOS (DESISTENTES): 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7763F42AF80E17656582AB7F1EB6EBC3

quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 072

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 073

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
G              GABINETE DO SECRETÁRIO 

_________________________________________________________________________________________ 
 

Casarão Nestor Ribeiro - Rua Nestor Ribeiro, Centro, Jequié-BA – Fone: (73)3525.4433. 
  

 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Messias Brito de Jesus Sociedade Civil 
02. Luciano Souza de Jesus Sociedade Civil 
03. Marcondiedson Santana Guimarães Sociedade Civil 
04. Marcos Silva Marinho Sociedade Civil 
05. Adriana Cardoso Sampaio Sociedade Civil 
06. Mariana Aparecida de Souza Aguiar Sociedade Civil 
 
INTEGRANTES SUBSTITUTOS: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
02. Ramon Luduvico Pinheiro Sociedade Civil 
03. Andreia Ventura de Araújo Sociedade Civil 
 
Art. 2°- Em decorrência das desistências formalizadas pelos (as) integrantes 
supramencionados (as), bem como diante da necessidade de substituição 
imediata, as Comissões de Seleção Conceitual e Técnica, com vistas às 
análises e seleção de propostas apresentadas por pessoas físicas ou jurídicas, que 
atuam nos diversos segmentos artístico-culturais, domiciliadas ou estabelecidas em 
Jequié, estado da Bahia, na forma da Lei Federal nº 14.017/20, Decreto Federal nº 
10.464/20, e Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de setembro de 2020, ficam 
compostas conforme a seguir: 
 
COMISSÃO DE SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA DE PROPOSTAS 
APRESENTADAS NO ÂMBITO DO EDITAL “FESTIVAL CONEXÃO 
CULTURAL”: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Andreia Ventura de Araújo Sociedade Civil 
02. Paulo Sérgio Lima de Jesus Sociedade Civil 
03. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
 
COMISSÕES DE SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA DE PROPOSTAS 
APRESENTADAS NO ÂMBITO DO EDITAL “RESISTÊNCIA CULTURAL”: 
 
I - Categoria: Propostas para disponibilidade de cotas de ingressos antecipados para 
shows e espetáculos artístico-culturais: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Douglas Andrade de Souza Borges Sociedade Civil 
02. Andreia Ventura de Araújo Sociedade Civil 
03. Jamille Almeida Santos Sociedade Civil 
 
II - Categoria: Propostas para disponibilidade de livros e livretos: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
02. Matheus Souza Rodrigues Sociedade Civil 
03. Jamille Almeida Santos Sociedade Civil 
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III - Categoria: Propostas para a realização de cursos de iniciação artística: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Ramon Luduvico Pinheiro Sociedade Civil 
02. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
03. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
 
IV - Categoria: Propostas para a realização de ciclos de palestras socioculturais: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Jamille Almeida Santos Sociedade Civil 
02. Matheus Souza Rodrigues Sociedade Civil 
03. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
 
V - Categoria: Propostas relacionadas à confecção de pinturas, esculturas e 
instalações artísticas utilizando técnicas variadas: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Douglas Andrade de Souza Borges Sociedade Civil 
02. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
03. Adriano Queiroz dos Santos Sociedade Civil 
 
VI - Categoria: Propostas para apresentações de shows musicais e espetáculos 
artístico-culturais: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Ramon Luduvico Pinheiro Sociedade Civil 
02. Andreia Ventura de Araújo Sociedade Civil 
03. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
 
VII - Categoria: Propostas para realização de workshops com técnicos locais em 
sonorização de espetáculos e shows: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Douglas Andrade de Souza Borges Sociedade Civil 
02. Paulo Sérgio Lima de Jesus Sociedade Civil 
03. Elielson de Jesus Souza Sociedade Civil 
 
VIII - Categoria: Propostas que envolvam ações digitais de interesse público, 
desenvolvidas por web designers, necessariamente, voltadas para o patrimônio 
cultural e acervos históricos locais: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Douglas Andrade de Souza Borges Sociedade Civil 
02. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
03. Adriano Queiroz dos Santos Sociedade Civil 
 
IX - Categoria: Propostas relacionadas às atividades culturais integradas: 
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ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Ramon Luduvico Pinheiro Sociedade Civil 
02. Matheus Souza Rodrigues Sociedade Civil 
03. Andreia Ventura de Araújo Sociedade Civil 
 
X - Categoria: Propostas para execução de cenografia ou decoração temática, 
mediante apresentação de projeto visual e técnico: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
02. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
03. Ramon Luduvico Pinheiro Sociedade Civil 
 
XI - Categoria: Propostas para execução de atividades diretamente relacionadas à 
Cultura Indígena: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Douglas Andrade de Souza Borges Sociedade Civil 
02. Matheus Souza Rodrigues Sociedade Civil 
03. Paulo Sérgio Lima de Jesus Sociedade Civil 
 
Art. 3°- Os cidadãos (ãs) listados (as) nos quadros acima não serão remunerados 
(as) pelos trabalhos desenvolvidos no âmbito das Comissões de Seleção 
Conceitual e Técnica.  
 
Art. 4° - Os trabalhos realizados pelas comissões em comento obedecerão aos 
prazos fixados nos respectivos Editais assim denominados: “Festival Conexão 
Cultural” e “Resistência Cultural”, que tratam sobre os chamamentos públicos 
para a seleção de propostas culturais, disponibilizados no Diário Oficial do 
Município de Jequié, na edição do dia 16 de outubro de 2020, cujos prazos 
poderão ser prorrogados por ato formal subscrito pelo titular do órgão municipal da 
Cultura e Turismo.   
 
Art. 5° - As comissões em tela observarão, obrigatoriamente, os critérios objetivos 
e metodologias apregoados no Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de setembro de 
2020, e nos respectivos Instrumentos Convocatórios. 
 
Art. 6° - Os recursos eventualmente interpostos em decorrência dos resultados 
preliminares na fase de seleção conceitual e técnica serão decididos pelo 
secretário de Cultura e Turismo deste município de Jequié, na forma do Decreto 
Municipal nº 20.952, de 29 de setembro de 2020, e do respectivo Instrumento 
Convocatório.  
 
Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, 
 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, em 12 de novembro de 2020. 

 
HUMBERTO BISPO CERQUEIRA FILHO 

= SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO = 
Decreto Nº 21.734/2020. 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Messias Brito de Jesus Sociedade Civil 

 

 
 

 
 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7763F42AF80E17656582AB7F1EB6EBC3

quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



quinta-feira, 12 de novembro de 2020  |  Ano VI - Edição nº 01142 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
G              GABINETE DO SECRETÁRIO 

_________________________________________________________________________________________ 
 

Casarão Nestor Ribeiro - Rua Nestor Ribeiro, Centro, Jequié-BA – Fone: (73)3525.4433. 
  

 
= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
02. Luciano Souza de Jesus Sociedade Civil 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
03. Marcondiedson Santana Guimarães Sociedade Civil 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
04. Marcos Silva Marinho Sociedade Civil 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
05. Adriana Cardoso Sampaio Sociedade Civil 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
06. Mariana Aparecida de Souza Aguiar Sociedade Civil 
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Portaria n° 013, de 12 de novembro de 2020. 
 

SUBSTITUI INTEGRANTE DA COMISSÃO DE 
SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA, COM 
VISTAS AS ANÁLISES E SELEÇÃO DE 
SOLICITAÇÕES DE SUBSÍSIO MENSAL 
APRESENTADAS POR ESPAÇOS CULTURAIS, 
ORGANIZAÇÕES, PEQUENAS E 
MICROEMPRESAS CULTURAIS, SEDIADAS 
NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, NOS TERMOS DO 
INCISO II, ARTIGO 2º, DA LEI FEDERAL Nº 
14.017/2020 – LEI DE EMERGÊNCIA 
CULTURAL ALDIR BLANC.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o teor da Lei Federal nº 14.017/20, de Emergência 
Cultural; considerando o constante do Decreto Federal nº 10.464/20; Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e, Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de 
setembro de 2020; tendo em vista realizar as devidas análises e seleção de 
solicitações de subsídio apresentadas por responsáveis pelos espaços culturais, 
organizações, pequenas e microempresas culturais, pessoas físicas e jurídicas, 
sediadas no âmbito do município de Jequié, estado da Bahia, devidamente 
cadastradas e homologadas no Cadastro Cultural do Município de Jequié, com pelo 
menos 24 meses de atividades imediatamente anteriores a 29 de junho de 2020, 
impactados pelos efeitos da pandemia provocada pela Covid-19. 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso II, artigo 2º, da Lei Federal nº 14.017/20, 
que autoriza a concessão de subsídio mensal aos espaços culturais, 
organizações, pequenas e microempresas culturais, pessoas físicas e jurídicas, 
sediadas no âmbito do município de Jequié, estado da Bahia; 
 
CONSIDERANDO que o representante da sociedade civil, Senhor José Augusto 
Almeida Barreto, na condição de substituto, integra ao Conselho Municipal de 
Política Cultural de Jequié, dispondo, portanto, de qualificação técnica para 
proceder aos trabalhos objeto desta Portaria; 
 
CONSIDERANDO, por último, manifestação de desistência em compor a comissão 
em comento, em razão de motivos pessoais, subscrita pela Senhora Adriana 
Cardoso Sampaio, anteriormente nomeada, através da Portaria SECULT nº 
09/2020. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1°- Fica substituída a cidadã abaixo relacionada, representante da sociedade 
civil, nomeada anteriormente, através da Portaria SECULT nº 09/2020, para 
compor a Comissão de Seleção Conceitual e Técnica das solicitações de 
subsídio mensal, apresentadas por pessoas físicas ou jurídicas, estabelecidas em 
Jequié, estado da Bahia, relacionadas aos espaços culturais, organizações, 
pequenas e microempresas do setor cultural, na forma da Lei Federal nº 14.017/20, 
Decreto Federal nº 10.464/20, e Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de setembro 
de 2020. 
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INTEGRANTE SUBSTITUÍDA (DESISTENTE): 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Adriana Cardoso Sampaio Sociedade Civil 
 
INTEGRANTE SUBSTITUTO: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. José Augusto Almeida Barreto Conselho Municipal de 

Política Cultural – 
Sociedade Civil. 

 
Art. 2°- Em decorrência da desistência formalizada pela integrante 
supramencionada (Adriana Cardoso Sampaio), bem como diante da necessidade 
de substituição imediata, a Comissão de Seleção Conceitual e Técnica das 
solicitações de subsídio mensal, apresentadas por pessoas físicas ou jurídicas, 
estabelecidas em Jequié, estado da Bahia, relacionadas aos espaços culturais, 
organizações, pequenas e microempresas do setor cultural, na forma da Lei 
Federal nº 14.017/20, Decreto Federal nº 10.464/20, e Decreto Municipal nº 20.952, 
de 29 de setembro de 2020, fica composta conforme a seguir: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
02. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
03. Jamille Almeida Santos Sociedade Civil 
 
Art. 3°- Os (as) integrantes listados (as) no quadro acima, não serão remunerados 
(as) pelos trabalhos desenvolvidos no âmbito da Comissão de Seleção Conceitual 
e Técnica para possível concessão de subsídio mensal. 
 
Art. 4° - Os trabalhos realizados pela comissão obedecerão aos prazos 
estabelecidos no Edital de Chamamento Público para esta finalidade, 
disponibilizado no Diário Oficial do Município de Jequié, na edição do dia 16 de 
outubro de 2020, cujos prazos poderão ser prorrogados por ato formal subscrito 
pelo titular do órgão municipal da Cultura e Turismo.   
 
Art. 5° - A comissão em tela observará, obrigatoriamente, os critérios objetivos e 
metodologias apregoados no Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de setembro de 
2020, e no respectivo Instrumento Convocatório. 
 

Art. 6° - Os recursos eventualmente interpostos em decorrência do resultado 
preliminar na fase de seleção conceitual e técnica serão decididos pelo secretário 
de Cultura e Turismo deste município de Jequié, na forma do Decreto Municipal nº 
20.952, de 29 de setembro de 2020, e do respectivo Instrumento Convocatório.  
 

Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, 
 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, em 12 de novembro de 2020. 
 

HUMBERTO BISPO CERQUEIRA FILHO 
= SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO = 

Decreto Nº 21.734/2020. 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Adriana Cardoso Sampaio Sociedade Civil 
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Portaria n° 014, de 12 de novembro de 2020. 
 

SUBSTITUI INTEGRANTES DAS COMISSÕES 
DE SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA, COM 
VISTAS AS ANÁLISES E SELEÇÃO DE 
PROPOSTAS CULTURAIS APRESENTADAS 
PELOS TRABALHADORES (AS) QUE 
INTEGRAM À CADEIA PRODUTIVA DA 
CULTURA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
JEQUIÉ, NOS TERMOS DO INCISO III, ARTIGO 
2º, DA LEI FEDERAL Nº 14.017/2020 – LEI DE 
EMERGÊNCIA CULTURAL ALDIR BLANC.  
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas 
atribuições legais; considerando o teor da Lei Federal nº 14.017/20, de Emergência 
Cultural; considerando o constante do Decreto Federal nº 10.464/20; Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020; e, Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de 
setembro de 2020; tendo em vista realizar as devidas análises e seleção de 
propostas apresentadas pelos trabalhadores (as) que integram à cadeia produtiva 
da cultura, no âmbito do município de Jequié, estado da Bahia, devidamente 
cadastrados e homologados no Cadastro Cultural do Município, com pelo menos 
24 meses de atividades imediatamente anteriores a 29 de junho de 2020; 
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso III, artigo 2º, da Lei Federal nº 14.017/20, 
em que autoriza a realização de chamamentos públicos com vistas à possível 
contratação de serviços vinculados ao setor artístico-cultural; 
 
CONSIDERANDO que os (as) representantes da sociedade civil, na condição de 
substitutos (as), dispõem de qualificação técnica para proceder aos trabalhos 
objeto desta Portaria; 
 
CONSIDERANDO, por derradeiro, manifestações de desistência em compor as 
comissões em comento, em razão de motivos pessoais, subscritas pelos Senhores 
(as) Messias Brito de Jesus; Luciano Souza de Jesus; Marcondiedson Santana 
Guimarães; Marcos Silva Marinho; Adriana Cardoso Sampaio; Mariana Aparecida 
de Souza Aguiar, anteriormente nomeados (as). 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1°- Ficam substituídos (as) os cidadãos e cidadãs abaixo relacionados, 
representantes da sociedade civil, nomeados anteriormente, através da Portaria 
SECULT nº 10/2020, para comporem as Comissões de Seleção Conceitual e 
Técnica, com vistas às análises e seleção de propostas apresentadas por pessoas 
físicas ou jurídicas, que atuam nos diversos segmentos artístico-culturais, 
domiciliadas ou estabelecidas em Jequié, estado da Bahia, na forma da Lei Federal 
nº 14.017/20, Decreto Federal nº 10.464/20, e Decreto Municipal nº 20.952, de 29 
de setembro de 2020. 
 
INTEGRANTES SUBSTITUÍDOS (DESISTENTES): 
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ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Messias Brito de Jesus Sociedade Civil 
02. Luciano Souza de Jesus Sociedade Civil 
03. Marcondiedson Santana Guimarães Sociedade Civil 
04. Marcos Silva Marinho Sociedade Civil 
05. Adriana Cardoso Sampaio Sociedade Civil 
06. Mariana Aparecida de Souza Aguiar Sociedade Civil 
 
INTEGRANTES SUBSTITUTOS: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
02. Ramon Luduvico Pinheiro Sociedade Civil 
03. Andreia Ventura de Araújo Sociedade Civil 
 
Art. 2°- Em decorrência das desistências formalizadas pelos (as) integrantes 
supramencionados (as), bem como diante da necessidade de substituição 
imediata, as Comissões de Seleção Conceitual e Técnica, com vistas às 
análises e seleção de propostas apresentadas por pessoas físicas ou jurídicas, que 
atuam nos diversos segmentos artístico-culturais, domiciliadas ou estabelecidas em 
Jequié, estado da Bahia, na forma da Lei Federal nº 14.017/20, Decreto Federal nº 
10.464/20, e Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de setembro de 2020, ficam 
compostas conforme a seguir: 
 
COMISSÃO DE SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA DE PROPOSTAS 
APRESENTADAS NO ÂMBITO DO EDITAL “FESTIVAL CONEXÃO 
CULTURAL”: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Andreia Ventura de Araújo Sociedade Civil 
02. Paulo Sérgio Lima de Jesus Sociedade Civil 
03. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
 
COMISSÕES DE SELEÇÃO CONCEITUAL E TÉCNICA DE PROPOSTAS 
APRESENTADAS NO ÂMBITO DO EDITAL “RESISTÊNCIA CULTURAL”: 
 
I - Categoria: Propostas para disponibilidade de cotas de ingressos antecipados para 
shows e espetáculos artístico-culturais: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Douglas Andrade de Souza Borges Sociedade Civil 
02. Andreia Ventura de Araújo Sociedade Civil 
03. Jamille Almeida Santos Sociedade Civil 
 
II - Categoria: Propostas para disponibilidade de livros e livretos: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
02. Matheus Souza Rodrigues Sociedade Civil 
03. Jamille Almeida Santos Sociedade Civil 
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III - Categoria: Propostas para a realização de cursos de iniciação artística: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Ramon Luduvico Pinheiro Sociedade Civil 
02. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
03. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
 
IV - Categoria: Propostas para a realização de ciclos de palestras socioculturais: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Jamille Almeida Santos Sociedade Civil 
02. Matheus Souza Rodrigues Sociedade Civil 
03. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
 
V - Categoria: Propostas relacionadas à confecção de pinturas, esculturas e 
instalações artísticas utilizando técnicas variadas: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Douglas Andrade de Souza Borges Sociedade Civil 
02. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
03. Adriano Queiroz dos Santos Sociedade Civil 
 
VI - Categoria: Propostas para apresentações de shows musicais e espetáculos 
artístico-culturais: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Ramon Luduvico Pinheiro Sociedade Civil 
02. Andreia Ventura de Araújo Sociedade Civil 
03. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
 
VII - Categoria: Propostas para realização de workshops com técnicos locais em 
sonorização de espetáculos e shows: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Douglas Andrade de Souza Borges Sociedade Civil 
02. Paulo Sérgio Lima de Jesus Sociedade Civil 
03. Elielson de Jesus Souza Sociedade Civil 
 
VIII - Categoria: Propostas que envolvam ações digitais de interesse público, 
desenvolvidas por web designers, necessariamente, voltadas para o patrimônio 
cultural e acervos históricos locais: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Douglas Andrade de Souza Borges Sociedade Civil 
02. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
03. Adriano Queiroz dos Santos Sociedade Civil 
 
IX - Categoria: Propostas relacionadas às atividades culturais integradas: 
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ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Ramon Luduvico Pinheiro Sociedade Civil 
02. Matheus Souza Rodrigues Sociedade Civil 
03. Andreia Ventura de Araújo Sociedade Civil 
 
X - Categoria: Propostas para execução de cenografia ou decoração temática, 
mediante apresentação de projeto visual e técnico: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Dionária da Silva Santos Sociedade Civil 
02. José Augusto Almeida Barreto Sociedade Civil - CMPC 
03. Ramon Luduvico Pinheiro Sociedade Civil 
 
XI - Categoria: Propostas para execução de atividades diretamente relacionadas à 
Cultura Indígena: 
 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Douglas Andrade de Souza Borges Sociedade Civil 
02. Matheus Souza Rodrigues Sociedade Civil 
03. Paulo Sérgio Lima de Jesus Sociedade Civil 
 
Art. 3°- Os cidadãos (ãs) listados (as) nos quadros acima não serão remunerados 
(as) pelos trabalhos desenvolvidos no âmbito das Comissões de Seleção 
Conceitual e Técnica.  
 
Art. 4° - Os trabalhos realizados pelas comissões em comento obedecerão aos 
prazos fixados nos respectivos Editais assim denominados: “Festival Conexão 
Cultural” e “Resistência Cultural”, que tratam sobre os chamamentos públicos 
para a seleção de propostas culturais, disponibilizados no Diário Oficial do 
Município de Jequié, na edição do dia 16 de outubro de 2020, cujos prazos 
poderão ser prorrogados por ato formal subscrito pelo titular do órgão municipal da 
Cultura e Turismo.   
 
Art. 5° - As comissões em tela observarão, obrigatoriamente, os critérios objetivos 
e metodologias apregoados no Decreto Municipal nº 20.952, de 29 de setembro de 
2020, e nos respectivos Instrumentos Convocatórios. 
 
Art. 6° - Os recursos eventualmente interpostos em decorrência dos resultados 
preliminares na fase de seleção conceitual e técnica serão decididos pelo 
secretário de Cultura e Turismo deste município de Jequié, na forma do Decreto 
Municipal nº 20.952, de 29 de setembro de 2020, e do respectivo Instrumento 
Convocatório.  
 
Art. 7° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Publique-se, 
 
SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO, em 12 de novembro de 2020. 

 
HUMBERTO BISPO CERQUEIRA FILHO 

= SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO = 
Decreto Nº 21.734/2020. 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
01. Messias Brito de Jesus Sociedade Civil 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
02. Luciano Souza de Jesus Sociedade Civil 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
03. Marcondiedson Santana Guimarães Sociedade Civil 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
04. Marcos Silva Marinho Sociedade Civil 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
05. Adriana Cardoso Sampaio Sociedade Civil 
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= MANIFESTAÇÃO FORMAL DE DESISTÊNCIA = 

 
ITEM NOME COMPLETO REPRESENTAÇÃO  
06. Mariana Aparecida de Souza Aguiar Sociedade Civil 
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j ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSESSORIA JURfDICA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n• 001/2020 - REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE 

MELHORIA DO ACESSO E DA Q~ALIDADE oh ATENÇÃO BÁSICA ~ PMAQ. 
I I I ' I ' . I I 

I 
' 

O município de Jequié/BA, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, torna público 

para conhecimento de quantos possam interessar, que encontra-se aberto o presente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2020, com o fito de vislumbrar o direito dos 

servidores ~~ntl~plados _e_que ainda ~~o receberam os valores atinentes ao programa 

pregoado. .- ·1··. : · · · • • . ... · • 111 • • · . 

I· I ·d\ 1 • 1 li I. . , 1• .-I 

Sendo assim, tendo em vista a tabela ~-e ·cálcul9~ apresentada pelo setor de Recursos 

Humanos da Secret~ria Munici~al d~, S~úde d~)_equié, refe.r~nt~ ,ao 1 o (prim,eiro) ciclo 

de 2020, a ser conte1mplado pelos servidbrJs relacionados no a~exo, faz-se necessário 
! I I I ' ; I .... . I I I . r· ·- .. ! . 

após a publicação deste Edital,
1
pelos funcionários listados, a apresentação, dentro do 

I 

prazo de 15 (quinze) dias uteis, a contar da publicação deste edital, dos seguintes 
'I - . . ' 

documentos: cópia do documento de identificação com foto autenticado; Nome do 
• ' ' • J • \ I • . . ·- . ~ ' .... . ll • '.I L. .• . I . . . ' I 

banco; Número da conta bancária, especificando se corrente ou poupança, número de 
I t ~ ' - ' • ' ' ~ •• I -l ' I I ' • • • • • I .. 

agência, operação, se h.ouver, para efetivação dos depósitos que serão realizados pelo 

município. 
i I I. I" .,_ . · · " 

Salienta-se que · o não comparecimento do interessado no prazo legal implicará na 
I : . 

perda de eventual direito ao rateio que possa ter. 

Observa-se que J! os Jrotocolos ·1everão ,; er l: r~~li~ad~s no . s~~~r lide Recu.rs~s .~uma~os 
I i . I ! '' I'' :I , 

da Secretaria de Saúde do Mu11icípio de 'Jequié/BA, situada na. Rua Laudelino.Barreto, 
i I I ' I 

s/n, centro, Jequi~, Bahia, . CEP . - . 45.200-450, 01 0 horário compreendido. entre 

OBhOOmin às 1~h_QO~ . .l4Q.Q.Q - ~~ "U.bQQ; .T~l~o_n_~, {73) -352fi~~_Q3.~ . (~r.ufi_Q, : rv'!~rilel')~ qu 
i 

C~io). . .. ... I • . '"=-.!. _.:: ~: •• • '· .. . · ~ •. :!~:!~.~ · : . .: •! 

I • I ' •• I • • • 

Jequié/BA, ·og de novembro de 2020. 
. 11 • I ._..\.' 1 • • · 

~rf/;tF~ECA ANDRADE 
Secretária Municipal de Saúde de Jequié-BA 
Decreto n .2 21.430/2020. 1 

Au CidlM 1nstta A~but ' J · 
Stcrtürl.t &fr:nlelp!ll de sa.te 

Decreto n~ !1.430 

. ·i I 

• I• \ 

•• • ':!!! ... , .I ~-'- - • · ·' I . I • • ' I 

DigitaI i za=-:d:r:o~co_m__,C~a=m-=;;S~c=a;;::n=n=er~ 
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1· -

ESTADO·DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

I ~ -. 

:~. _. : ·-~~~p-- . . . 
·: · l r 

..'\ v 

JEQUIÉ 
; ........ , •. !"'' " 

C.I n.0 077/2020 Jequié; 10 de Novembro de 2020. 
' . . 

DO SER'YIÇO I SETOR: Recursos Hun:anos S~S I Departamento de Assistência 

PARA O SETOR: ASSESSORIA JURIDICA 
! 

A TT: MATHEUS SILVA DOS ANJOS 
- -- ·· - ·-·- - . 1 ,. . · .. I • 

I 

Prezado Senhor, 

• . I.. • . . ' I I I 

Venho através desta informar a v.s.a que de k. cordo com levantamento auferido pelo 
i .- --. ' - I ·I· · I I ! I 

setor de Recursos H~anos da Secretaria Municipal de 1Saúde de Jequif , segue abaixo a relação 
- . I .. 

dos servidores que fazem jus ao pagamento do PMAQ- Programa Nacional de Melhoria do 
I I I - .. - :---. -1 - . 

Acesso e da qualidade ·dà Atenção Básica que ainda não receberam o referido prêmio referente 
I 

ao 1 o ciclo de 2020 _- i. 

NOME 
I 

ALINE SANTOS V ALASQUES :: 

AMANDA GABRIELA PEREIR:A' ROCHA SANTOS 

BRENDA ROCHA VIEIRA 

CAMILA TORQUATO SOUZA •:. I 

I 

CAROLINE MICHEL! TOLOMEI I I 

I I I I I 
CA TIUSSE SILVA SANTOS I I I ! I I 

DANIEL SILVA MAIA I 
ERICA KAZUL KOTI 

JAMILE ANDRADE BRAGA 

JESSICA SAMPAIO MUNIZ 

JUL Y ANA MEIRA MASCARENHAS 

LAIS SANTANA FREITAS SAMPAIO 

LAIS SOUZA DA SILVA 
I 

LA Y ANA SANTANA FREITAS SAMPAIO 

LILIAN BATISTA PEIXOTO BRUNOW I I ' I 

Praça da Bandeira, p2- Edifício Vita- Centro~ c ciP 45.200-JfO Jequlé/ Ba ~el: (73) 3526-897~ - 8977 
, , I 

Digitalizado com CamScanner 

I ! 

-~ 
I 
i 

I ~ 

I 
.j 

I 

. 
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' [. 

l 
1: 

LUZIMAR MUNIZ ARAUJO 

MARIA ZILMA DE JESUS 

RAUL BARRETO COSTA 

REBECCA BRAZ MELO .. 
ROSINEI SILVA RODRIGUES MENDONÇA 

' 
SAMILI PIZZANI MACHADO 

I I I 

SISSA MELO BARBOSA I ! li I 
I 

VALDIR QUEIROZ COUTO I 

' 

V ANUSA BARRETO ALMEIDA 

Atenciosamente, 

13utm .I /.,.v .. ~f?. /.d1 d~lvf 
Biuno A1melda Nascimento 
Chefe de Divisao de Recursos Humanos 

Decreto n°19.417/2018 

I I ' ' ,. 
I , 

Praça da Bandeira, 172- Edltrclo Vlta- Centro, CEP 45.200·310 Jequlé/ BaTel: (73) 3526-8975- 8977 

I I· 
I . 

I I 
I ' 

I l 
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